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EXECUTIVO

DECRETO Nº 197/2025
De 21 de Janeiro de 2025

Nomeia Cargo em Comissão de Assessor Administrativo I, 
Símbolo CC-07, da Secretaria municipal de Esporte e Lazer 
do Município de São Cristóvão, Estado de Sergipe.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, Estado de Sergipe, no 
uso de sua atribuição que lhe confere a Constituição Federal, artigo 53º, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município de São Cristóvão, e artigo 2º, da Lei Complementar nº 47, de 26 
de dezembro de 2017, alterada pelas Leis Complementares nº: 59, de 15 de dezembro 
de 2020 e nº: 69, de 29 de Abril de 2022, resolve:

NOMEAR
Art. 1º. JAFRAN ALVES MARTINS, CPF de nº: xxx.890.915-xx, para exercer 

o Cargo em Comissão de Assessor Administrativo I, Símbolo CC-07, da Secretaria 
municipal de Esporte e Lazer do Município de São Cristóvão, Estado de Sergipe.

Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 20 de Janeiro de 2025.

Município de São Cristóvão, Estado de Sergipe, 21 de Janeiro de 2025, 435º da 
Cidade, 202º da Independência e 135º da República.

JÚLIO NASCIMENTO JÚNIOR
Prefeito Municipal

<#SEGRASE#280743#1#29992
DECRETO Nº 198/2025

De 21 de Janeiro de 2025

Nomeia Cargo em Comissão de Assessor Técnico III, 
Símbolo CC-02, Diretor de Esportes de Alto Rendimento da 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município de São 
Cristóvão, Estado de Sergipe.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, Estado de Sergipe, no 
uso de sua atribuição que lhe confere a Constituição Federal, artigo 53º, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município de São Cristóvão, e artigo 2º, da Lei Complementar nº 47, de 26 
de dezembro de 2017, alterada pelas Leis Complementares nº: 59, de 15 de dezembro 
de 2020 e nº: 69, de 29 de Abril de 2022, resolve:

NOMEAR
Art. 1º. ENNALDES DA SILVA SANTOS, CPF de nº: xxx.988.545-xx, para exercer 

o Cargo em Comissão de Assessor Técnico III, Símbolo CC-02, Diretor de Esportes 
de Alto Rendimento da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município de São 
Cristóvão, Estado de Sergipe.

Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 20 de Janeiro de 2025.

Município de São Cristóvão, Estado de Sergipe, 21 de Janeiro de 2025, 435º da 
Cidade, 202º da Independência e 135º da República.

JÚLIO NASCIMENTO JÚNIOR
Prefeito Municipal

<#SEGRASE#280745#1#299929/>
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DECRETO Nº 199/2025
De 21 de Janeiro de 2025

Nomeia Cargo em Comissão de 
Assessor Técnico III, Símbolo CC-02, 
da Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer do Município de São Cristóvão, 
Estado de Sergipe.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, 
Estado de Sergipe, no uso de sua atribuição que lhe confere 
a Constituição Federal, artigo 53º, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de São Cristóvão, e artigo 2º, da Lei Complementar nº 47, 
de 26 de dezembro de 2017, alterada pelas Leis Complementares 
nº: 59, de 15 de dezembro de 2020 e nº: 69, de 29 de Abril de 
2022, resolve:

NOMEAR
Art. 1º. VANIA MARIA DE AZEVEDO SANTANA, CPF 

de nº: xxx.494.175-xx, para exercer o Cargo em Comissão de 
Assessor Técnico III, Símbolo CC-02, na função de Diretora de 
Planejamento da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do 
Município de São Cristóvão, Estado de Sergipe.

Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 20 de Janeiro de 
2025.

Município de São Cristóvão, Estado de Sergipe, 21 de 
Janeiro de 2025, 435º da Cidade, 202º da Independência e 135º 
da República.

JÚLIO NASCIMENTO JÚNIOR
Prefeito Municipal

<#SEGRASE#280747#2#299931/>
DECRETO Nº 200/2025

De 21 de Janeiro de 2025

Exonera Cargo em Comissão de 
Assessor Administrativo II , Símbolo 
CC-06, da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de São Cristóvão, 
Estado de Sergipe.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, 
Estado de Sergipe, no uso de sua atribuição que lhe confere 
a Constituição Federal, artigo 53º, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de São Cristóvão, e artigo 2º, da Lei Complementar nº 47, 
de 26 de dezembro de 2017, alterada pelas Leis Complementares 
nº: 59, de 15 de dezembro de 2020 e nº: 69, de 29 de Abril de 
2022, resolve:

EXONERAR
Art. 1º. LUCAS DE SOUZA VALENÇA OLIVEIRA, CPF 

de nº: xxx. 887.615-xx do Cargo em Comissão de Assessor 
Administrativo II, Símbolo CC-06, da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de São Cristóvão, Estado de Sergipe.

Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 20 de Janeiro de 
2025.

Município de São Cristóvão, Estado de Sergipe, 21 de 
Janeiro de 2025, 435º da Cidade, 202º da Independência e 135º 
da República.

JÚLIO NASCIMENTO JÚNIOR
Prefeito Municipal

<#SEGRASE#280748#2#299933/
DECRETO Nº 201/2025

De 21 de Janeiro de 2025

Nomeia Cargo em Comissão de 
Assessor Administrativo II, Símbolo 
CC-06, da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de São Cristóvão, 
Estado de Sergipe.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, 
Estado de Sergipe, no uso de sua atribuição que lhe confere 
a Constituição Federal, artigo 53º, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de São Cristóvão, e artigo 2º, da Lei Complementar nº 47, 
de 26 de dezembro de 2017, alterada pelas Leis Complementares 
nº: 59, de 15 de dezembro de 2020 e nº: 69, de 29 de Abril de 
2022, resolve:

NOMEAR
Art. 1º. MAIRA SANTOS, CPF de nº: xxx. 448.435-xx, 

para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Administrativo II, 
Símbolo CC-06, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
São Cristóvão, Estado de Sergipe.

Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 16 de Janeiro de 
2025.

Município de São Cristóvão, Estado de Sergipe, 21 de 
Janeiro de 2025, 435º da Cidade, 202º da Independência e 135º 
da República.

JÚLIO NASCIMENTO JÚNIOR
Prefeito Municipal

<#SEGRASE#280749#2#299934/><#SEGRASE#280752#2#299936>
DECRETO Nº 202/2025

De 21 de Janeiro de 2025

Nomeia Cargo em Comissão de 
Assessor Técnico III, Símbolo CC-02, 
da Secretaria Municipal de Governo 
e Gestão do Município de São 
Cristóvão, Estado de Sergipe.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, Estado 
de Sergipe, no uso de sua atribuição que lhe confere a Constituição 
Federal, artigo 53º, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de 
São Cristóvão, e artigo 2º, da Lei Complementar nº 47, de 26 de 
dezembro de 2017, alterada pelas Leis Complementares nº: 59, de 
15 de dezembro de 2020 e nº: 69, de 29 de Abril de 2022, resolve:

NOMEAR
Art. 1º. LUCAS DE SOUZA VALENÇA OLIVEIRA, CPF de nº: 

xxx.887.615-xx, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor 
Técnico III, Símbolo CC-02, da Secretaria Municipal de Governo e 
Gestão do Município de São Cristóvão, Estado de Sergipe.

Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 20 de Janeiro de 
2025.

Município de São Cristóvão, Estado de Sergipe, 21 de Janeiro 
de 2025, 435º da Cidade, 202º da Independência e 135º da 
República.

JÚLIO NASCIMENTO JÚNIOR
Prefeito Municipal

<#SEGRASE#280752#2#299936/>
DECRETO Nº 203/2025

De 21 de Janeiro de 2025

Exonera Cargo em Comissão de 
Assessor Técnico I, Símbolo CC-04, 
da Secretaria Municipal de Governo 
e Gestão do Município de São 
Cristóvão, Estado de Sergipe.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, 
Estado de Sergipe, no uso de sua atribuição que lhe confere 
a Constituição Federal, artigo 53º, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de São Cristóvão, e artigo 2º, da Lei Complementar nº 47, 
de 26 de dezembro de 2017, alterada pelas Leis Complementares 
nº: 59, de 15 de dezembro de 2020 e nº: 69, de 29 de Abril de 
2022, resolve:

EXONERAR
Art. 1º. DIANA ALMEIDA CENTURION, CPF de nº: 
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xxx.074.665-xx do Cargo em Comissão de Assessor Técnico I, Símbolo CC-04, da Secretaria Municipal de Governo e Gestão do 
Município de São Cristóvão, Estado de Sergipe.

Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 18 de Janeiro de 2025.
Município de São Cristóvão, Estado de Sergipe, 21 de Janeiro de 2025, 435º da Cidade, 202º da Independência e 135º da 

República.

JÚLIO NASCIMENTO JÚNIOR
Prefeito Municipal

<#SEGRASE#280754#
DECRETO Nº 204/2025

De 21 de Janeiro de 2025

Designa agente de contratação e equipe de apoio para licitações e contratações sob a égide da Lei nº 
14.133/2021, os servidores do Município de São Cristóvão, Estado de Sergipe, abaixo indicados.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, Estado de Sergipe, no uso de sua atribuição que lhe confere a Constituição 
Federal, artigo 53, incisos IV e VI, da Lei Orgânica do Município de São Cristóvão, e artigo 2º, da Lei Complementar nº 47, de 26 de 
dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 59, de 15 de dezembro de 2020, e Lei Complementar nº 69/2022, de 29 de abril 
de 2022;

Considerando a especificidade dos serviços e atribuições a serem desempenhados nas licitações de obras e serviços de 
engenharia, além de compras e serviços comuns e/ou especiais, sob a égide da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 331/2023,

R E S O L V E
Art. 1º. Designar o Agente de Contratação e os membros da Equipe de Apoio, para conduzir as licitações de obras e serviços 

de engenharia, compras e serviços comuns e/ou especiais, processadas com base na Lei nº 14.133/2021,   os servidores do Município 
de São Cristóvão abaixo nominados:

AGENTE DE CONTRATAÇÃO            CPF
Mariana Franco Teixeira Bonfim 830.xxx.xxx-53
EQUIPE DE APOIO           CPF
Francisco de Carvalho Bispo Júnior 087.xxx.xxx-20
João Paulo Ferreira Aquino 118.xxx.xxx-00

Parágrafo único. O prazo de vigência e de duração dos trabalhos é de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por igual e 
sucessivo período.

Art. 2º. O agente de contratação e a equipe terão competência específica para licitações de obras e serviços de engenharia, 
além de compras e serviços comuns e/ou especiais, processadas com base na Lei nº 14.133/2021, exclusivamente para aquelas 
com recursos da União e que seja exigida a condução do certame por servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros da 
Administração, na forma do disposto no seu art. 8º daquele diploma.

Art. 3º. Em decorrência desta designação e do exercício das funções, os servidores farão jus às gratificações previstas no 
Decreto nº 26/2024.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições no sentido contrário, retroagindo 
seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2025.

Município de São Cristóvão, Estado de Sergipe, 21 de Janeiro de 2025, 435º da Cidade, 202º da Independência e 135º da 
República.

JÚLIO NASCIMENTO JÚNIOR
Prefeito Municipal

<#SEGRASE#280756#3#299941/><#SEGRASE#280762#3#299947>
DECRETO Nº 205/2025

De 21 de Janeiro de 2025

Nomeia Cargo em Comissão de Assessor Técnico III, Símbolo CC-02, do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto  do Município de São Cristóvão, Estado de Sergipe.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, Estado de Sergipe, no uso de sua atribuição que lhe confere a Constituição 
Federal, artigo 53º, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de São Cristóvão, e artigo 2º, da Lei Complementar nº 47, de 26 de dezembro 
de 2017, alterada pelas Leis Complementares nº: 59, de 15 de dezembro de 2020 e nº: 69, de 29 de Abril de 2022, resolve:

NOMEAR
Art. 1º. CARLOS AUGUSTO DA SILVA ROSA, CPF de nº: xxx. 132.845-xx, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor 

Técnico III, Símbolo CC-02, na função de Diretor Operacional do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de São Cristóvão, 
Estado de Sergipe.

Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de Janeiro de 2025.
Município de São Cristóvão, Estado de Sergipe, 21 de Janeiro de 2025, 435º da Cidade, 202º da Independência e 135º da 

República.

JÚLIO NASCIMENTO JÚNIOR
Prefeito Municipal

<#SEGRASE#280762#3#299947/><#SEGRASE#280763#3#299948>
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DECRETO Nº 206/2025
De 21 de Janeiro de 2025

Nomeia Cargo em Comissão de Assessor Jurídico, Símbolo CC-03, do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
do Município de São Cristóvão, Estado de Sergipe.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, Estado de Sergipe, no uso de sua atribuição que lhe confere a Constituição 
Federal, artigo 53º, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de São Cristóvão, e artigo 2º, da Lei Complementar nº 47, de 26 de dezembro 
de 2017, alterada pelas Leis Complementares nº: 59, de 15 de dezembro de 2020 e nº: 69, de 29 de Abril de 2022, resolve:

NOMEAR
Art. 1º. LUDWIG OLIVEIRA JUNIOR, CPF de nº: xxx.018.435-xx, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Jurídico, 

Símbolo CC-03, do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de São Cristóvão, Estado de Sergipe.
Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de Janeiro de 2025.
Município de São Cristóvão, Estado de Sergipe, 21 de Janeiro de 2025, 435º da Cidade, 202º da Independência e 135º da 

República.

JÚLIO NASCIMENTO JÚNIOR
Prefeito Municipal

<#SEGRASE#280763#4#299948/>
DECRETO Nº 207/2025

De 21 de Janeiro de 2025

Exonera Cargo em Comissão de Secretária Adjunta, Símbolo CCS-2, da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de São Cristóvão, Estado de Sergipe.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, Estado de Sergipe, no uso de sua atribuição que lhe confere a Constituição 
Federal, artigo 53º, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de São Cristóvão, e artigo 2º, da Lei Complementar nº 47, de 26 de dezembro 
de 2017, alterada pelas Leis Complementares nº: 59, de 15 de dezembro de 2020 e nº: 69, de 29 de Abril de 2022, resolve:

EXONERAR
Art. 1º. EMILLY REGINA MARTINS SANTOS FREIRE, CPF de nº: xxx.906.635-xx do Cargo em Comissão de Secretária Adjunta, 

Símbolo CCS-2, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Cristóvão, Estado de Sergipe.
Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 17 de Janeiro de 2025.
Município de São Cristóvão, Estado de Sergipe, 21 de Janeiro de 2025, 435º da Cidade, 202º da Independência e 135º da 

República.

JÚLIO NASCIMENTO JÚNIOR
Prefeito Municipal

<#SEGRASE#280788#4#299976/>
DECRETO Nº 208/2025

De 21 de Janeiro de 2025

Nomeia Cargo em Comissão de Assessor Administrativo I, Símbolo CC-07, da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de São Cristóvão, Estado de Sergipe.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, Estado de Sergipe, no uso de sua atribuição que lhe confere a Constituição 
Federal, artigo 53º, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de São Cristóvão, e artigo 2º, da Lei Complementar nº 47, de 26 de dezembro 
de 2017, alterada pelas Leis Complementares nº: 59, de 15 de dezembro de 2020 e nº: 69, de 29 de Abril de 2022, resolve:

NOMEAR
Art. 1º. GABRIELA CRUZ OLIVEIRA, CPF de nº: xxx.180.585-xx, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Administrativo 

I, Símbolo CC-07, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Cristóvão, Estado de Sergipe.
Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 16 de Janeiro de 2025.
Município de São Cristóvão, Estado de Sergipe, 21 de Janeiro de 2025, 435º da Cidade, 202º da Independência e 135º da 

República.

JÚLIO NASCIMENTO JÚNIOR
Prefeito Municipal
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SECRETARIAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 01 - PMSC 

PROCESSO Nº 2024.0001.000001805-1

PREGÃO Nº PE0024/2024

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO, através da Diretoria de Licitações, Compras, Atas e Contratos

Centralizados, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico nº PE0024/2024 com Registro de Preços, Processo

nº 01, publicada no Diário Oficial do Municipal no dia 12/12/2024, com certame aberto em 12/12/2024, às -----, e a

respectiva homologação publicada no Diário Oficial do Município no dia 26/12/2024, resolve registrar os preços das

empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por grupo/item,

atendendo as condições previstas no (Aviso da Dispensa ou Edital de Licitação) e as constantes desta Ata de

Registro de Preços. Este procedimento obedecerá, integralmente, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2002, a Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, bem como o Decreto Municipal nº 377/2023, de 16 de junho de

2023, e suas correspondentes alterações.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO  
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO

DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS (GARRAFÃO DE 20 LITROS), GARRAFÃO DE ÁGUA RETORNÁVEL COM

CAPACIDADE PARA 20 LITROS E GARRAFA DE ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS (GARRAFA, o qual deverá

ob-servar o padrão de qualidade exigido e, ainda, o disposto no Edital de Licitação nº PE0024/2024 e seus anexos,

que são partes integrantes e complementares desta Ata, juntamente à documentação e propostas de preços

apresentadas pelas licitantes classificadas em primeiro lugar por grupo/item, conforme consta nos autos do Processo

nº 2024.0001.000001805-1, para atender as demandas do Município de São Cristóvão.  
Parágrafo Único – Este instrumento não obriga as unidades participantes a firmarem contratações nas quantidades

estimadas, podendo ser instaurados processos específicos para a contratação do(s) objeto(s), obedecida à

legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro a preferência de contratação, em igualdade de

condições.  
CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços oriunda desta licitação é de 12 (doze) meses, contados da data de

sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.  
Parágrafo único – A ata de registro de preços estará vigente até que seja consumida a totalidade do quantitativo

registrado ou até o termo final do seu prazo de validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.  
CLÁUSULA TERCEIRA: DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
O gerenciamento desta ata caberá à Secretaria Municipal de Governo e Gestão no seu aspecto operacional e legal.  
CLÁUSULA QUARTA: DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

A(O) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTOVÃO, através da Diretoria de Licitações, Compras, Atas e
Contratos Centralizados – DILCC/SEGOV.

Endereço: Paço Municipal, nº 11, Praça São Francisco -
Centro Histórico
Bairro: Centro - CEP: 49100-071

Cidade: São Cristóvão
UF: SE

CNPJ/MF Nº: 13.128.855/0001-44

Representante Legal: Julio Nascimento Junior CPF: 918.***.***-00
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Os preços registrados, a especificação do objeto, os quantitativos, as empresas fornecedoras e as representantes

legais encontram-se elencados no Anexo 1 da presente Ata, em ordem de classificação das propostas por

grupo/item.  
CLÁUSULA QUINTA: DO(S) LOCAL(IS) E PRAZOS(S) DE ATENDIMENTO  
O objeto deverá ser executado em conformidade com a solicitação do(s) órgão(s) participante(s) do Município de São

Cristóvão, não podendo exceder o prazo de 5 (cinco) dias contados da solicitação da Secretaria Contratante;  
Parágrafo Primeiro – O prazo de execução admite prorrogação, desde que devidamente justificado e aceito pelo

órgão contratante.  
Parágrafo Segundo – A execução deverá ocorrer nos locais indicados no Anexo 2 desta ata.  
CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO  
As empresas detentoras do preço registrado poderão ser convidadas a firmar contratações, observadas as condições

fixadas nesta ata e seus anexos e na legislação pertinente.  
Parágrafo Primeiro – As contratações decorrentes deste instrumento serão efetuadas através de Contrato ou

instrumento equivalente, emitido pela(s) unidade(s) participante(s) e/ou aderente(s), contendo: n.º da ata, nome da

empresa, objeto, especificação, obrigações da Contratada, endereço e data da entrega;  
Parágrafo Segundo – A assinatura do contrato ou instrumento equivalente realizar-se-á por meio de certificado

digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil, mediante convocação através de link

emitido pelo Portal São Cristóvão Compras, no prazo de 3 (três) dias a contar do seu recebimento.  
Parágrafo Terceiro – Os fornecedores selecionados deverão indicar representantes, às suas expensas, com

poderes específicos para a assinatura do Contrato ou instrumento equivalente.  
Parágrafo Quarto – O fornecedor que deixar de assinar a ata de registro de preços no prazo fixado no ato de

convocação será imediatamente excluído da ata, na forma do § 5º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo

das sanções previstas no Edital de Licitação, no Termo de Referência ou Projeto Básico.  
Parágrafo Quinto – Nas hipóteses de recusa do fornecedor ou do seu não-comparecimento para assinatura da ata

no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de habilitação antes de celebração da ata, o agente

público deverá examinar a proposta subsequente, obedecida a ordem classificatória do processo de contratação de

licitação, verificando a sua aceitabilidade e analisando o cumprimento dos requisitos de habilitação, e assim

sucessivamente, até a apuração de um fornecedor que cumpra os requisitos do Edital de Licitação, observado o

disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.  
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
São obrigações do detentor do preço registrado, além das demais previstas nesta Ata e nos Anexos que integram e

complementam o Edital de Licitação nº PE0024/2024:  
            I – executar o objeto contratado nos padrões estabelecidos nesta Ata e no Edital de Licitação, desde que

formalizada a contratação, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de

qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;  
            II – prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade gestora e/ou unidade participante e/ou

unidade aderente, bem como dar ciência à solicitante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que

verificar quando da execução da Ata de Registro de Preços;  
            III – dispor-se a toda e qualquer fiscalização da unidade gestora e/ou unidade participante e/ou unidade

aderente, no tocante à execução do objeto, conforme contrato ou instrumento equivalente, assim como ao
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cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;  
            IV – possibilitar à unidade gestora efetuar vistoria nas instalações do fornecedor, a fim de verificar as

condições para o atendimento do objeto registrado;  
            V – comunicar imediatamente à unidade gestora qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e

outros julgados necessários para o recebimento de correspondência;  
            VI – respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas

reguladoras e pertinentes;  
            VII – fiscalizar a perfeita execução do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que será exercida pela unidade gestora e/ou unidade

participante e/ou unidade aderente;  
            VIII – indenizar terceiros, bem como a unidade participante e/ou aderente, mesmo em caso de ausência ou

omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar

todas as medidas preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades competentes e as disposições

legais vigentes;  
            IX – manter, durante toda vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital

relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do inciso XVI do art. 92 da Lei nº 14.133/2021, que

será observado, quando dos pagamentos à detentora do preço registrado;  
            X – não ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto contido na Ata ou no contrato ou instrumento

equivalente, nem subcontratar, salvo autorização prévia e por escrito da unidade gestora;  
            XI – designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à unidade gestora e/ou unidade

participante e/ou unidade aderente durante a execução contratual; e  
            XII – responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratada pela

autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução

do contrato.  
CLÁUSULA OITAVA: OBRIGAÇÕES DA UNIDADE GESTORA  
A Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão, na qualidade de órgão gerenciador da Ata, obriga-se

a:  
            I – gerenciar a ata de registro de preços;  
            II – adotar as medidas de gerenciamento, através do sistema informatizado, necessárias a assegurar que seja

concedida prioridade de contratação do objeto das cotas reservadas à participação exclusiva de microempresas,

empresas de pequeno porte, microempreendedores individual e cooperativas, ressalvados os casos em que a cota

reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.  
            III – autorizar a adesão das unidades participantes à ata de registro de preços;  
            IV – indicar às unidades não participantes, sempre que solicitado, os fornecedores beneficiários da ata de

registro de preços, quando permitida a sua adesão;  
            V – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e, quando

necessário, lavrar os correspondentes termos aditivos à ata para refletir os novos preços, divulgando-os às unidades

participantes; e  
            VI – comunicar eventual prática de infrações administrativas pelo fornecedor à Comissão Permanente de
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Apuração de Infrações de Licitações e Contratos, acompanhada dos meios de prova correspondentes.  
Parágrafo único – A unidade gerenciadora da ata de registro de preços não responde pelos atos praticados pelas

unidades participantes e unidades não participantes no âmbito de suas atribuições.  
CLÁUSULA NONA: OBRIGAÇÕES DAS UNIDADES PARTICIPANTES E ADERENTES  
As unidades participantes e aderentes obrigam-se a:  
            I – formalizar Termo de Adesão à Ata de Registro de Preços e submetê-lo à apreciação da unidade

gerenciadora;  
            II – tomar conhecimento da ata de registro de preços, bem como acompanhar eventuais alterações ocorridas,

com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições;  
            III – conceder prioridade de contratação do objeto das cotas reservadas à participação exclusiva de

microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores individual e cooperativas, ressalvados os casos

em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente;  
            IV – designar o fiscal do contrato, da ordem de fornecimento ou da ordem de serviço emitidos em decorrência

da ata de registro de preços, a quem competirá observar as regras sobre fiscalização e acompanhamento do contrato

nos termos de regulamento emitido por ato conjunto do Procurador-Geral do Município, do Controlador-Geral do

Município e do Secretário Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão; e  
            V – informar à unidade gerenciadora a eventual recusa do fornecedor em atender as condições estabelecidas

no Edital de Licitação, no Termo de Referência ou Projeto Básico, ou na ata de registro de preços, eventuais

divergências relativas à execução do objeto, bem como a recusa do fornecedor em celebrar contrato, ordem de

serviço ou ordem de fornecimento injustificadamente durante a vigência da ata de registro de preços.  
Parágrafo único – A unidade participante somente poderá celebrar contratações decorrentes da ata de registro de

preços após a autorização, pela unidade gerenciadora, do correspondente Termo de Adesão.  
CLÁUSULA DÉCIMA: DA ADESÃO À ATA POR UNIDADES NÃO-PARTICIPANTES (ADERENTES)  
I - As unidades não-participantes do registro de preços que desejarem aderir a esta ata deverão consultar a unidade

gerenciadora para manifestação sobre a possibilidade de adesão.  
II - Observado o cumprimento dos requisitos elencados nos artigos 64 e 65 do Decreto Municipal nº 375/2023, e dos

artigos 304 e 305 do Decreto Municipal nº 377/2023, conforme o caso, a unidade gerenciadora se manifestará sobre

o aceite ou não do pedido de adesão.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO PAGAMENTO  
Os prazos e condições para liquidação e pagamento, o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base

e a periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento

das obrigações e a do efetivo pagamento, bem como as condições e o prazo para resposta ao pedido de

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro estão discriminadas no Termo de Referência ou Projeto Básico

do Pregão Eletrônico nº PE0024/2024.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇO  
A ata de registro de preços pode ser alterada nas seguintes situações:  
            I – em decorrência de variação dos preços praticados no mercado, seja por eventual redução dos preços, ou

de fato que eleve o custo do objeto, cabendo à unidade gerenciadora da ata promover as necessárias negociações

junto aos fornecedores beneficiários da ata; e
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            II – em decorrência de fato imprevisível, mediante solicitação do fornecedor, devidamente justificada e

comprovada.  
Parágrafo Primeiro – Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao

preço praticado no mercado, a unidade gerenciadora deve convocar o fornecedor visando à negociação para

redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.  
Parágrafo Segundo – Se restar frustrada a negociação a que se refere o § 1º, o fornecedor deve ser liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, e o agente público deve convocar, conforme o caso, o

fornecedor beneficiário de registro adicional de preço, contemplados em cadastro de reserva da ata, ou ainda adotar

o procedimento a que se refere o § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.  
Parágrafo Terceiro – Não havendo êxito nas negociações, a unidade gerenciadora deve proceder com o

cancelamento do item, do grupo ou de toda a ata de registro de preços, conforme o caso.  
Parágrafo Quarto – As alterações da ata devem ser formalizadas mediante Termo Aditivo, cabendo à unidade

gerenciadora disponibilizar, no sistema eletrônico do Portal de Compras do Município de São Cristóvão – São

Cristóvão Compras, os preços registrados devidamente atualizados, bem como divulgar no Portal Nacional de

Contratações Públicas – PNCP e no Diário Oficial do Município, semestralmente, as respectivas alterações ocorridas

no período.  
Parágrafo Quinto – As alterações na ata de registro de preços passam a vigorar a partir da data da publicação do

correspondente Extrato do Termo Aditivo na forma do parágrafo quarto.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO NA ATA DE REGISTRO DE

PREÇO  
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:  
I – Pela Unidade Gerenciadora:  
a.       o fornecedor descumprir as exigências da ata de registro de preços ou do Edital de Licitação;  
b.       ficar comprovada a inexecução total ou parcial das obrigações dos contratos, ordens de fornecimento ou

ordens de serviço celebrados em decorrência de ata de registro de preços;  
c.        o fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, após celebrar o contrato, ordem de fornecimento ou

ordem de serviço, não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

unidade participante, sem justificativa aceitável;  
d.       apresentar variações superiores aos preços praticados no mercado e o fornecedor beneficiário da ata se

recursar a adequá-los, na forma do art. 62 do Decreto Municipal nº 375/2023, e do art. 301 do Decreto Municipal nº

377/2023, conforme o caso;  
e.       caracterizar-se razões de interesse público, devidamente justificadas; e  
f.         for solicitado pelo fornecedor beneficiário da ata, em decorrência de fato de venha a comprometer a perfeita

execução contratual, proveniente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.  
II – Pelo Fornecedor:  
a.      mediante solicitação por escrito, em decorrência de fato que venha comprometer a perfeita execução

contratual, proveniente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado;  
Parágrafo Primeiro – A comunicação do cancelamento do preço registrado deve ser feita às unidades participantes

e ao fornecedor beneficiário da ata mediante o encaminhamento de ofício ou de correspondência eletrônica, com
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comprovante de recebimento pelo destinatário em qualquer dos casos.  
Parágrafo Segundo – Na hipótese de ser inacessível, desconhecido ou ignorado o endereço atual do fornecedor, a

comunicação a que se refere o § 1º deve ser realizada mediante publicação de edital no Diário Oficial do Município

de São Cristóvão, bem como através do endereço de e-mail do representante do fornecedor cadastrado junto à

unidade gerenciadora da ata, considerando-se cancelado o registro na data da publicação oficial.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS  
São obrigações do Fornecedor:  
            I – Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam devidos em

decorrência direta ou indireta da presente ata serão de responsabilidade do Fornecedor;  
            II – O Fornecedor declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos,

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre a

compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar

revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
As sanções referentes à execução do contrato e da ata de registro de preços são aquelas previstas no Edital da

Licitação, consoante gradação da penalidade de multa compensatória discriminada no Termo de Referência ou

Projeto Básico.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos consignados no orçamento do Município

de São Cristóvão para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do

órgão contratante, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão no Termo de

Adesão e na respectiva Nota de Empenho.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  
            I – Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo

aditivo à presente Ata de Registro de Preços;  
            II – Integram esta Ata o Edital de Licitação n° PE0024/2024 e seus anexos e as propostas das empresas

classificadas para cada item/grupo;  
            III – É vedado caucionar ou utilizar a presente ata para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa

autorização da unidade gerenciadora.   
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO  
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de São Cristóvão, Estado de Sergipe como único competente para
dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente Ata, com renúncia expressa por qualquer
outro.  
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento a fim de que produza seus efeitos
legais. 

 
SÃO CRISTÓVÃO (SE), 17 de Janeiro de 2025 

#assinatura_responsavel#

JULIO NASCIMENTO JUNIOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTOVÃO

#assinatura_fornecedor#

LOJAO MIX COMERCIO EM GERAL LTDA - 50.***.***/0001-15
REPRESENTANTE: INGRID EMANUELLE CORREIA MELO

RG: ---- CPF: 048.***.***-13

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Este documento é parte integrante da Ata Final de Registro de Preços nº 01, celebrada entre a Prefeitura Municipal
de São Cristovão e as empresas cujos preços estão a seguir registrados por item, em face da realização do Pregão
nº PE0024/2024. 

 
EMPRESA (razão social): LOJAO MIX COMERCIO EM GERAL LTDA 
CNPJ: 50.***.***/0001-15 INSCRIÇÃO ESTADUAL: ------ 
ENDEREÇO: R ALTEMAR DUTRA (ANTIGA RUA L, Nº 27, QUADRA11 LOTE 01 - CONJ PRISCO VIANA CEP.
49.140-00 - BARRA DOS COQUEIROS - SE 
TEL/FAX: (Telefone) (79) 9902-0623 / ------ 
E-MAIL: licitacaolojaomix@gmail.com  
REPRESENTANTE: INGRID EMANUELLE CORREIA MELO;  

 
Obs: ---------- 

Nº Descrição Qtd Unidade Valor Unit. Valor Total

3

(Cód. 986654) AGUA MINERAL NATURAL SEM
GAS - GARRAFA 500 ML - AGUA MINERAL
NATURAL SEM GAS - GARRAFA 500ML.
DENTRO DOS PADROES ESTABELECIDOS
PELA ANVISA E DNPM, COM MARCA,
PROCEDENCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA
EMBALAGEM DO PRODUTO

MARCA: FAZ BEM / FAZ BEM

26600 Unidade R$ 0,7600 R$ 20.216,00
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ANEXO II - (RELAÇÃO DE UNIDADES PARTICIPANTES)

ÓRGÃO / ENTIDADE ENDEREÇO

Controladoria Geral do Municipio - CGM

Rua Pereira Lobo, 114, Centro Histórico
Bairro: Centro
CEP: 49100-055
TEL.: --

Fundação Municipal Cultura e Turismo João Bebe Agua
- FUMCTUR

Praça do São Francisco, S/n, Centro Histórico
Bairro: Centro
CEP: 49100-071
TEL.: --

Gabinete do Prefeito - GP

Paço Municipal, nº 11, Praça São Francisco - Centro
Histórico
Bairro: Centro
CEP: 49100-071
TEL.: --

Procuradoria Geral do Município - PGM

Rua Messias Prado, 65, Centro
Bairro: Centro
CEP: 49100-059
TEL.: --

Secretaria Municipal da Infraestrutura - SEMINFRA

Praça Senhor dos Passos nº 37
Bairro: Centro
CEP: 49100-057
TEL.: --

Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

Rua Almirante Amintas Jorge, S/n
Bairro: Centro
CEP: 49100-097
TEL.: --

Secretaria Municipal de Defesa Social - SEMDES

Rua 24 de Outubro, 1089
Bairro: Centro
CEP: 49100-153
TEL.: --

Secretaria Municipal de Educação - SEMED

Rua Messias Prado, 79, Centro
Bairro: Centro
CEP: 49100-059
TEL.: --
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ÓRGÃO / ENTIDADE ENDEREÇO

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMEL

Praça do São Francisco, nº 11, Centro Histórico
Bairro: Centro
CEP: 49100-071
TEL.: --

Secretaria Municipal de Fazenda, Orçamento e
Planejamento - SEMFOP

Rua Professor José de Alencar Cardoso, 520
Bairro: Centro
CEP: 49100-000
TEL.: --

Secretaria Municipal de Governo e Gestão - SEGOV

Praça do São Francisco, Nº11 - Centro Histórico
Bairro: Centro
CEP: 49045-423
TEL.: --

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

Rua Frei Santa Cecilia nº 04
Bairro: Centro
CEP: 49100-069
TEL.: --

Secretaria Municipal de Saúde - SMS

Pc Praca Getulio Vargas, nº 136 - Centro Histórico
Bairro: Centro
CEP: 49100-041
TEL.: 3045-4915

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSURB

Praca Presidente Getulio Vargas -nº 18
Bairro: Centro
CEP: 49.1000-41
TEL.: --

Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico e
do Trabalho - SEMDET

Rua Pereira Lobo
Bairro: Centro
CEP: 49100-055
TEL.: --

Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE

Av. Joemelicia Prado Lobão, nº 195
Bairro: Centro
CEP: 49100-113
TEL.: --
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 01 - PMSC 

PROCESSO Nº 2024.0001.000001805-1

PREGÃO Nº PE0024/2024

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO, através da Diretoria de Licitações, Compras, Atas e Contratos

Centralizados, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico nº PE0024/2024 com Registro de Preços, Processo

nº 01, publicada no Diário Oficial do Municipal no dia 12/12/2024, com certame aberto em 12/12/2024, às -----, e a

respectiva homologação publicada no Diário Oficial do Município no dia 26/12/2024, resolve registrar os preços das

empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por grupo/item,

atendendo as condições previstas no (Aviso da Dispensa ou Edital de Licitação) e as constantes desta Ata de

Registro de Preços. Este procedimento obedecerá, integralmente, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2002, a Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, bem como o Decreto Municipal nº 377/2023, de 16 de junho de

2023, e suas correspondentes alterações.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO  
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO

DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS (GARRAFÃO DE 20 LITROS), GARRAFÃO DE ÁGUA RETORNÁVEL COM

CAPACIDADE PARA 20 LITROS E GARRAFA DE ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS (GARRAFA, o qual deverá

ob-servar o padrão de qualidade exigido e, ainda, o disposto no Edital de Licitação nº PE0024/2024 e seus anexos,

que são partes integrantes e complementares desta Ata, juntamente à documentação e propostas de preços

apresentadas pelas licitantes classificadas em primeiro lugar por grupo/item, conforme consta nos autos do Processo

nº 2024.0001.000001805-1, para atender as demandas do Município de São Cristóvão.  
Parágrafo Único – Este instrumento não obriga as unidades participantes a firmarem contratações nas quantidades

estimadas, podendo ser instaurados processos específicos para a contratação do(s) objeto(s), obedecida à

legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro a preferência de contratação, em igualdade de

condições.  
CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços oriunda desta licitação é de 12 (doze) meses, contados da data de

sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.  
Parágrafo único – A ata de registro de preços estará vigente até que seja consumida a totalidade do quantitativo

registrado ou até o termo final do seu prazo de validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.  
CLÁUSULA TERCEIRA: DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
O gerenciamento desta ata caberá à Secretaria Municipal de Governo e Gestão no seu aspecto operacional e legal.  
CLÁUSULA QUARTA: DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

A(O) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTOVÃO, através da Diretoria de Licitações, Compras, Atas e
Contratos Centralizados – DILCC/SEGOV.

Endereço: Paço Municipal, nº 11, Praça São Francisco -
Centro Histórico
Bairro: Centro - CEP: 49100-071

Cidade: São Cristóvão
UF: SE

CNPJ/MF Nº: 13.128.855/0001-44

Representante Legal: Julio Nascimento Junior CPF: 918.***.***-00
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Os preços registrados, a especificação do objeto, os quantitativos, as empresas fornecedoras e as representantes

legais encontram-se elencados no Anexo 1 da presente Ata, em ordem de classificação das propostas por

grupo/item.  
CLÁUSULA QUINTA: DO(S) LOCAL(IS) E PRAZOS(S) DE ATENDIMENTO  
O objeto deverá ser executado em conformidade com a solicitação do(s) órgão(s) participante(s) do Município de São

Cristóvão, não podendo exceder o prazo de 5 (cinco) dias contados da solicitação da Secretaria Contratante;  
Parágrafo Primeiro – O prazo de execução admite prorrogação, desde que devidamente justificado e aceito pelo

órgão contratante.  
Parágrafo Segundo – A execução deverá ocorrer nos locais indicados no Anexo 2 desta ata.  
CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO  
As empresas detentoras do preço registrado poderão ser convidadas a firmar contratações, observadas as condições

fixadas nesta ata e seus anexos e na legislação pertinente.  
Parágrafo Primeiro – As contratações decorrentes deste instrumento serão efetuadas através de Contrato ou

instrumento equivalente, emitido pela(s) unidade(s) participante(s) e/ou aderente(s), contendo: n.º da ata, nome da

empresa, objeto, especificação, obrigações da Contratada, endereço e data da entrega;  
Parágrafo Segundo – A assinatura do contrato ou instrumento equivalente realizar-se-á por meio de certificado

digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil, mediante convocação através de link

emitido pelo Portal São Cristóvão Compras, no prazo de 3 (três) dias a contar do seu recebimento.  
Parágrafo Terceiro – Os fornecedores selecionados deverão indicar representantes, às suas expensas, com

poderes específicos para a assinatura do Contrato ou instrumento equivalente.  
Parágrafo Quarto – O fornecedor que deixar de assinar a ata de registro de preços no prazo fixado no ato de

convocação será imediatamente excluído da ata, na forma do § 5º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo

das sanções previstas no Edital de Licitação, no Termo de Referência ou Projeto Básico.  
Parágrafo Quinto – Nas hipóteses de recusa do fornecedor ou do seu não-comparecimento para assinatura da ata

no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de habilitação antes de celebração da ata, o agente

público deverá examinar a proposta subsequente, obedecida a ordem classificatória do processo de contratação de

licitação, verificando a sua aceitabilidade e analisando o cumprimento dos requisitos de habilitação, e assim

sucessivamente, até a apuração de um fornecedor que cumpra os requisitos do Edital de Licitação, observado o

disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.  
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
São obrigações do detentor do preço registrado, além das demais previstas nesta Ata e nos Anexos que integram e

complementam o Edital de Licitação nº PE0024/2024:  
            I – executar o objeto contratado nos padrões estabelecidos nesta Ata e no Edital de Licitação, desde que

formalizada a contratação, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de

qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;  
            II – prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade gestora e/ou unidade participante e/ou

unidade aderente, bem como dar ciência à solicitante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que

verificar quando da execução da Ata de Registro de Preços;  
            III – dispor-se a toda e qualquer fiscalização da unidade gestora e/ou unidade participante e/ou unidade

aderente, no tocante à execução do objeto, conforme contrato ou instrumento equivalente, assim como ao
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cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;  
            IV – possibilitar à unidade gestora efetuar vistoria nas instalações do fornecedor, a fim de verificar as

condições para o atendimento do objeto registrado;  
            V – comunicar imediatamente à unidade gestora qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e

outros julgados necessários para o recebimento de correspondência;  
            VI – respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas

reguladoras e pertinentes;  
            VII – fiscalizar a perfeita execução do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que será exercida pela unidade gestora e/ou unidade

participante e/ou unidade aderente;  
            VIII – indenizar terceiros, bem como a unidade participante e/ou aderente, mesmo em caso de ausência ou

omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar

todas as medidas preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades competentes e as disposições

legais vigentes;  
            IX – manter, durante toda vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital

relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do inciso XVI do art. 92 da Lei nº 14.133/2021, que

será observado, quando dos pagamentos à detentora do preço registrado;  
            X – não ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto contido na Ata ou no contrato ou instrumento

equivalente, nem subcontratar, salvo autorização prévia e por escrito da unidade gestora;  
            XI – designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à unidade gestora e/ou unidade

participante e/ou unidade aderente durante a execução contratual; e  
            XII – responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratada pela

autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução

do contrato.  
CLÁUSULA OITAVA: OBRIGAÇÕES DA UNIDADE GESTORA  
A Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão, na qualidade de órgão gerenciador da Ata, obriga-se

a:  
            I – gerenciar a ata de registro de preços;  
            II – adotar as medidas de gerenciamento, através do sistema informatizado, necessárias a assegurar que seja

concedida prioridade de contratação do objeto das cotas reservadas à participação exclusiva de microempresas,

empresas de pequeno porte, microempreendedores individual e cooperativas, ressalvados os casos em que a cota

reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.  
            III – autorizar a adesão das unidades participantes à ata de registro de preços;  
            IV – indicar às unidades não participantes, sempre que solicitado, os fornecedores beneficiários da ata de

registro de preços, quando permitida a sua adesão;  
            V – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e, quando

necessário, lavrar os correspondentes termos aditivos à ata para refletir os novos preços, divulgando-os às unidades

participantes; e  
            VI – comunicar eventual prática de infrações administrativas pelo fornecedor à Comissão Permanente de
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Apuração de Infrações de Licitações e Contratos, acompanhada dos meios de prova correspondentes.  
Parágrafo único – A unidade gerenciadora da ata de registro de preços não responde pelos atos praticados pelas

unidades participantes e unidades não participantes no âmbito de suas atribuições.  
CLÁUSULA NONA: OBRIGAÇÕES DAS UNIDADES PARTICIPANTES E ADERENTES  
As unidades participantes e aderentes obrigam-se a:  
            I – formalizar Termo de Adesão à Ata de Registro de Preços e submetê-lo à apreciação da unidade

gerenciadora;  
            II – tomar conhecimento da ata de registro de preços, bem como acompanhar eventuais alterações ocorridas,

com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições;  
            III – conceder prioridade de contratação do objeto das cotas reservadas à participação exclusiva de

microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores individual e cooperativas, ressalvados os casos

em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente;  
            IV – designar o fiscal do contrato, da ordem de fornecimento ou da ordem de serviço emitidos em decorrência

da ata de registro de preços, a quem competirá observar as regras sobre fiscalização e acompanhamento do contrato

nos termos de regulamento emitido por ato conjunto do Procurador-Geral do Município, do Controlador-Geral do

Município e do Secretário Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão; e  
            V – informar à unidade gerenciadora a eventual recusa do fornecedor em atender as condições estabelecidas

no Edital de Licitação, no Termo de Referência ou Projeto Básico, ou na ata de registro de preços, eventuais

divergências relativas à execução do objeto, bem como a recusa do fornecedor em celebrar contrato, ordem de

serviço ou ordem de fornecimento injustificadamente durante a vigência da ata de registro de preços.  
Parágrafo único – A unidade participante somente poderá celebrar contratações decorrentes da ata de registro de

preços após a autorização, pela unidade gerenciadora, do correspondente Termo de Adesão.  
CLÁUSULA DÉCIMA: DA ADESÃO À ATA POR UNIDADES NÃO-PARTICIPANTES (ADERENTES)  
I - As unidades não-participantes do registro de preços que desejarem aderir a esta ata deverão consultar a unidade

gerenciadora para manifestação sobre a possibilidade de adesão.  
II - Observado o cumprimento dos requisitos elencados nos artigos 64 e 65 do Decreto Municipal nº 375/2023, e dos

artigos 304 e 305 do Decreto Municipal nº 377/2023, conforme o caso, a unidade gerenciadora se manifestará sobre

o aceite ou não do pedido de adesão.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO PAGAMENTO  
Os prazos e condições para liquidação e pagamento, o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base

e a periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento

das obrigações e a do efetivo pagamento, bem como as condições e o prazo para resposta ao pedido de

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro estão discriminadas no Termo de Referência ou Projeto Básico

do Pregão Eletrônico nº PE0024/2024.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇO  
A ata de registro de preços pode ser alterada nas seguintes situações:  
            I – em decorrência de variação dos preços praticados no mercado, seja por eventual redução dos preços, ou

de fato que eleve o custo do objeto, cabendo à unidade gerenciadora da ata promover as necessárias negociações

junto aos fornecedores beneficiários da ata; e
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            II – em decorrência de fato imprevisível, mediante solicitação do fornecedor, devidamente justificada e

comprovada.  
Parágrafo Primeiro – Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao

preço praticado no mercado, a unidade gerenciadora deve convocar o fornecedor visando à negociação para

redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.  
Parágrafo Segundo – Se restar frustrada a negociação a que se refere o § 1º, o fornecedor deve ser liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, e o agente público deve convocar, conforme o caso, o

fornecedor beneficiário de registro adicional de preço, contemplados em cadastro de reserva da ata, ou ainda adotar

o procedimento a que se refere o § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.  
Parágrafo Terceiro – Não havendo êxito nas negociações, a unidade gerenciadora deve proceder com o

cancelamento do item, do grupo ou de toda a ata de registro de preços, conforme o caso.  
Parágrafo Quarto – As alterações da ata devem ser formalizadas mediante Termo Aditivo, cabendo à unidade

gerenciadora disponibilizar, no sistema eletrônico do Portal de Compras do Município de São Cristóvão – São

Cristóvão Compras, os preços registrados devidamente atualizados, bem como divulgar no Portal Nacional de

Contratações Públicas – PNCP e no Diário Oficial do Município, semestralmente, as respectivas alterações ocorridas

no período.  
Parágrafo Quinto – As alterações na ata de registro de preços passam a vigorar a partir da data da publicação do

correspondente Extrato do Termo Aditivo na forma do parágrafo quarto.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO NA ATA DE REGISTRO DE

PREÇO  
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:  
I – Pela Unidade Gerenciadora:  
a.       o fornecedor descumprir as exigências da ata de registro de preços ou do Edital de Licitação;  
b.       ficar comprovada a inexecução total ou parcial das obrigações dos contratos, ordens de fornecimento ou

ordens de serviço celebrados em decorrência de ata de registro de preços;  
c.        o fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, após celebrar o contrato, ordem de fornecimento ou

ordem de serviço, não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

unidade participante, sem justificativa aceitável;  
d.       apresentar variações superiores aos preços praticados no mercado e o fornecedor beneficiário da ata se

recursar a adequá-los, na forma do art. 62 do Decreto Municipal nº 375/2023, e do art. 301 do Decreto Municipal nº

377/2023, conforme o caso;  
e.       caracterizar-se razões de interesse público, devidamente justificadas; e  
f.         for solicitado pelo fornecedor beneficiário da ata, em decorrência de fato de venha a comprometer a perfeita

execução contratual, proveniente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.  
II – Pelo Fornecedor:  
a.      mediante solicitação por escrito, em decorrência de fato que venha comprometer a perfeita execução

contratual, proveniente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado;  
Parágrafo Primeiro – A comunicação do cancelamento do preço registrado deve ser feita às unidades participantes

e ao fornecedor beneficiário da ata mediante o encaminhamento de ofício ou de correspondência eletrônica, com
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comprovante de recebimento pelo destinatário em qualquer dos casos.  
Parágrafo Segundo – Na hipótese de ser inacessível, desconhecido ou ignorado o endereço atual do fornecedor, a

comunicação a que se refere o § 1º deve ser realizada mediante publicação de edital no Diário Oficial do Município

de São Cristóvão, bem como através do endereço de e-mail do representante do fornecedor cadastrado junto à

unidade gerenciadora da ata, considerando-se cancelado o registro na data da publicação oficial.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS  
São obrigações do Fornecedor:  
            I – Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam devidos em

decorrência direta ou indireta da presente ata serão de responsabilidade do Fornecedor;  
            II – O Fornecedor declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos,

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre a

compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar

revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
As sanções referentes à execução do contrato e da ata de registro de preços são aquelas previstas no Edital da

Licitação, consoante gradação da penalidade de multa compensatória discriminada no Termo de Referência ou

Projeto Básico.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos consignados no orçamento do Município

de São Cristóvão para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do

órgão contratante, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão no Termo de

Adesão e na respectiva Nota de Empenho.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  
            I – Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo

aditivo à presente Ata de Registro de Preços;  
            II – Integram esta Ata o Edital de Licitação n° PE0024/2024 e seus anexos e as propostas das empresas

classificadas para cada item/grupo;  
            III – É vedado caucionar ou utilizar a presente ata para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa

autorização da unidade gerenciadora.   
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO  
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de São Cristóvão, Estado de Sergipe como único competente para
dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente Ata, com renúncia expressa por qualquer
outro.  
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento a fim de que produza seus efeitos
legais. 

 
SÃO CRISTÓVÃO (SE), 17 de Janeiro de 2025 

#assinatura_responsavel#

JULIO NASCIMENTO JUNIOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTOVÃO

#assinatura_fornecedor#

ROSA ELZE GAS LTDA - 52.***.***/0001-52
REPRESENTANTE: LUIZ DIEGO SOARES DOS ANTOS

RG: 32*****0 CPF: 034.***.***-29

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Este documento é parte integrante da Ata Final de Registro de Preços nº 01, celebrada entre a Prefeitura Municipal
de São Cristovão e as empresas cujos preços estão a seguir registrados por item, em face da realização do Pregão
nº PE0024/2024. 

 
EMPRESA (razão social): ROSA ELZE GAS LTDA 
CNPJ: 52.***.***/0001-52 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 271999110 
ENDEREÇO: AV 02 LOT. JAPUIRA, Nº S/N, LOTE 18 QUADRA02 - ROSA ELZE CEP. 49.100-00 - SÃO
CRISTÓVÃO - SE 
TEL/FAX: (Telefone) 79 99914-3417 / ------ 
E-MAIL: rosaelzegas@gmail.com  
REPRESENTANTE: LUIZ DIEGO SOARES DOS ANTOS;  

 
Obs: ---------- 

Nº Descrição Qtd Unidade Valor Unit. Valor Total

2

(Cód. 986653) GARRAFAO PARA AGUA
MINERAL 20 LITROS - GARRAFAO
RETORNAVEL COM CAPACIDADE PARA 20
LITROS, APROPRIADO PARA O
ENVASAMENTO DE AGUA MINERAL SEM
GAS, FABRICADO EM MATERIAL ATOXICO (
POLIPROPILENO TRANSPARENTE) COM
PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE DOIS
ANOS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, EM
CONFORMIDADE COM OS PADROES
ESTABELECIDOS PELO DEPARTAMENTO
NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL (DNPM)
E A AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA
SANITARIA (ANVISA)

MARCA: GARRAFÃO BRASIL / GARRAFÃO
20L

497 Unidade R$ 26,1500 R$ 12.996,55
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ANEXO II - (RELAÇÃO DE UNIDADES PARTICIPANTES)

ÓRGÃO / ENTIDADE ENDEREÇO

Controladoria Geral do Municipio - CGM

Rua Pereira Lobo, 114, Centro Histórico
Bairro: Centro
CEP: 49100-055
TEL.: --

Fundação Municipal Cultura e Turismo João Bebe Agua
- FUMCTUR

Praça do São Francisco, S/n, Centro Histórico
Bairro: Centro
CEP: 49100-071
TEL.: --

Gabinete do Prefeito - GP

Paço Municipal, nº 11, Praça São Francisco - Centro
Histórico
Bairro: Centro
CEP: 49100-071
TEL.: --

Procuradoria Geral do Município - PGM

Rua Messias Prado, 65, Centro
Bairro: Centro
CEP: 49100-059
TEL.: --

Secretaria Municipal da Infraestrutura - SEMINFRA

Praça Senhor dos Passos nº 37
Bairro: Centro
CEP: 49100-057
TEL.: --

Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

Rua Almirante Amintas Jorge, S/n
Bairro: Centro
CEP: 49100-097
TEL.: --

Secretaria Municipal de Defesa Social - SEMDES

Rua 24 de Outubro, 1089
Bairro: Centro
CEP: 49100-153
TEL.: --

Secretaria Municipal de Educação - SEMED

Rua Messias Prado, 79, Centro
Bairro: Centro
CEP: 49100-059
TEL.: --
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ÓRGÃO / ENTIDADE ENDEREÇO

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMEL

Praça do São Francisco, nº 11, Centro Histórico
Bairro: Centro
CEP: 49100-071
TEL.: --

Secretaria Municipal de Fazenda, Orçamento e
Planejamento - SEMFOP

Rua Professor José de Alencar Cardoso, 520
Bairro: Centro
CEP: 49100-000
TEL.: --

Secretaria Municipal de Governo e Gestão - SEGOV

Praça do São Francisco, Nº11 - Centro Histórico
Bairro: Centro
CEP: 49045-423
TEL.: --

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

Rua Frei Santa Cecilia nº 04
Bairro: Centro
CEP: 49100-069
TEL.: --

Secretaria Municipal de Saúde - SMS

Pc Praca Getulio Vargas, nº 136 - Centro Histórico
Bairro: Centro
CEP: 49100-041
TEL.: 3045-4915

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSURB

Praca Presidente Getulio Vargas -nº 18
Bairro: Centro
CEP: 49.1000-41
TEL.: --

Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico e
do Trabalho - SEMDET

Rua Pereira Lobo
Bairro: Centro
CEP: 49100-055
TEL.: --

Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE

Av. Joemelicia Prado Lobão, nº 195
Bairro: Centro
CEP: 49100-113
TEL.: --
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SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E DO TRABALHO - SEMDET

CONVOCAÇÃO DE MICRO EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI)CREDENCIADOS

Edital de Chamamento Público nº 01/2024

Em conformidade com os re��isitos previstos no Edital de Chamamento Público nº 01/2024-
SEMDET, convocamos os Micro Empreendedores Individ�ais abai�o relacionados�

ANTÔNIO CARLOS GOMES SANTOS, credenciado na categoria bombeiro hidr��lico, portador do
CPF 199.XXX.XXX-68;

VERAILDE ALVES DA SILVA, credenciada na categoria bombeira hidr��lica, portadora do CPF
695.XXX.XXX-59;

VALMIR DOS SANTOS, credenciado na categoria bombeiro hidr��lico, portador do CPF
020.XXX.XXX-59;

VIPSON DOS SANTOS, credenciado na categoria bombeiro hidr��lico, portador do CPF
925.XXX.XXX-00;

EDSON MACIEL FILHO, credenciado na categoria bombeiro hidr��lico, portador do CPF
023.XXX.XXX-38;

JOSÉ ROBERTO CORREIA SOUZA, credenciado na categoria bombeiro hidr��lico, portador do
CPF 532.XXX.XXX-34;

DAMIÃO SANTOS DA SILVA, credenciado na categoria de bombeiro hidr��lico, portador do CPF
654.XXX.XXX-04;

JORGIVAL LIMA SANTOS, credenciado na categoria bombeiro hidr��lico, portador do CPF
711.XXX.XXX-34; e,

CÍCERA SANTOS DE SOUZA, credenciada na categoria de jardineira, portadora do CPF
003.XXX.XXX-00,
para prestação de serviços j�nto ao S��E � Serviço ��t�nomo de �g�a e Esgoto, desenvolvendo
atividades constantes das Ordens de Serviços emitidas pelo referido órgão demandante.

São Cristovão, 21 de janeiro de 2025.
Márcio Antônio Monteiro

Presidente da Comissão de Credenciamento de MEI

a

ATA DA 02ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE REESTRUTURAÇÃO E AJUSTE FISCAL - CRAFI

�o �i��si�o dia do ��s d� �an�iro do corr�nt� ano, na sa�a d� r�uni�o da Dir�toria d� ��cno�o�ia da �n�or�a��o -D����, r�unira�-s�
os M���ros do ������ ���udio da �ora �assos, �r�sid�nt�, S�cr�t�rio da �a��nda, �r�a��nto � ��st�o ;Marcos �nt�nio d�
�����do Santana - S�cr�t�rio d� �o��rno � ��st�o, �os� �o�son ����ida Santos - �rocurador ��ra�; Maria �uci�ara dos Santos
Sou�a - S�cr�t�ria d� �ontro�� �nt�rno, ��rnanda �odri�u�s Santana ���s - S�cr�t�ria Municipa� d� Sa�d�, D�is� Maria Barroso -
S�cr�t�ria Municipa� d� Educa��o; �uciann� �oc�a �i�a � S�cr�t�ria Municipa� d� �ssist�ncia Socia� � ���ria St�p�an� Santos d�
��i��ira � S�cr�t�ria do �ons���o � �r�sid�nt� iniciou a r�uni�o �sc�ar�c�ndo �u� as d��i��ra���s do �ons���o o���ti�a� ����or
contro�ar as d�sp�sas, �� �ac� d� capacidad� or�a��nt�rio-�inanc�ira do Munic�pio. �to cont�nuo passou a d��i��rar a pauta;

�. ����.����.���������-� �SEMED�� so�icita��o d� an��is� � apro�a��o d� d�sp�sa, cu�o o o���to � a contrata��o d�
��pr�sa �sp�cia�i�ada por t��po d�t�r�inado d� Motorista � Motorista d� �ransport� Esco�ar para atuar�� na S�cr�taria
Municipa� d� Educa��o do Munic�pio d� S�o �rist���o transportando �studant�s � pro�issionais da Educa��o;

�. ����.����.���������-� �SEM�S�� so�icita��o d� an��is� � apro�a��o d� d�sp�sa, para �º t�r�o aditi�o d� pra�o a
�i��ncia do contrato nº �������, d�corr�nt� do �r���o E��tr�nico n� �������, cu�o o o���to � a contrata��o d� ��pr�sa
�sp�cia�i�ada na pr�sta��o d� s�r�i�os d� Sist��a d� ���istro d� �r��os para ���ntua� � �utura contrata��o d� ��pr�sa
�sp�cia�i�ada na pr�sta��o d� s�r�i�os d� �����onia M���� ��ssoa� � SM�, �u� possua outor�a da ���ncia �aciona� d�
����co�unica���s �����E��, co� ac�ssos para co�unica��o d� �o� � d� dados, co� t�cno�o�ia �� � ��, �ia r�d� �����
dispon���� naciona���nt�, co� t�cno�o�ia di�ita� � co� �a�i�ita��o � �orn�ci��nto d� apar���os t�����nicos c��u�ar�s, ��
r��i�� d� co�odato para s�artp�on�s� �ndroid � ��S, �od��s ��, a��� do S�r�i�o d� �����onia M���� ��ssoa� �SM��,
co� Sist��a d� ��st�o d� �ontro�� d� �astos ��ES��� ��-���E�, a s�r ���cutado d� �or�a cont�nua � co�
a�ran��ncia �� todo t�rrit�rio naciona� �� roa�in�, a s�r ���cutada d� �or�a cont�nua para o ac�sso a co�unica��o d�
dados ����is uti�i�ando Mini Mod�ns co� o �orn�ci��nto d� Mod�� �� r��i�� d� co�odato, �� todo o t�rrit�rio naciona�,
co� S�r�i�os d� �rans�iss�o Di�ita� d� Dados M���is ori�inadas � r�c��idas p��as �in�as contratadas para at�nd�r as
n�c�ssidad�s da S�cr�taria Municipa� d� �ssist�ncia Socia�.

�. ����.����.���������-� ���M������ so�icita��o d� an��is� � apro�a��o d� d�sp�sa, cu�o o���to � a contrata��o d�
apr�s�nta��o �usica� a�usi�a ao ���º �ni��rs�rio da �idad� M�� d� S�r�ip�.

�. ����.����.���������-� �SEMS��B�� so�icita��o d� an��is� � apro�a��o d� d�sp�sa, para �º t�r�o aditi�o ao contrato nº
�������, cu�o o���to a � a �oca��o d� i����� d�stinado � �uarda ou p�r�an�ncia d� ani�ais d� ��dio � �rand� port�
apr��ndidos �� �ias p���icas do Munic�pio d� S�o �rist���o�SE, para at�nd�r as n�c�ssidad�s da S�cr�taria Municipa� d�
S�r�i�os �r�anos - SEMS��B.

�. ����.����.���������-� �SE����� so�icita��o d� an��is� � apro�a��o d� d�sp�sa, cu�o o���to � a d�spropria��o d� �r�a
�oca�i�ada �ntr� as �stacas �� � ��, �� �r�a �ntr� a �odo�ia SE‐��� ��od. �o�o B��� ��ua� � a B� ���, d�stinada �
���cu��o da �odo�ia �ar�os �inna d� �ssis �popu�ar��nt� con��cida co�o �odo�ia dos �ra�a��ador�s�, n�st� Munic�pio.

�. ����.����.���������-� �SE����� so�icita��o d� an��is� � apro�a��o d� d�sp�sa, cu�o o���to � a d�spropria��o da �r�a
d� ���,�� ��, p�rt�nc�nt� � ��pr�sa ��B �atri�onia� � S�r�i�os �tda, para ���cu��o d� o�ra da �odo�ia �ar�os �inna d�
�ssis ��odo�ia dos �ra�a��ador�s�, n�st� Munic�pio.

RESOLUÇÃO Nº 02/2025

�rt. �º DE��BE����� dos s��uint�s r��u�ri��ntos�

�. ����.����.���������-� �SEMED�� �����S�D� � ������D� por unani�idad� co� a�st�n��o da r�pr�s�ntant� da
SEMED, condicionada � continuidad� do �SS ap�s par�c�r �a�or���� da ��M, t�ndo �� �ista, par�c�r �ur�dico nº
��������������� � �usti�icati�a da contrata��o.�oda�ia, a ���ti�a contrata��o d���r� ocorr�r ao �u��o d� con��ni�ncia �
oportunidad� do ��stor � no at�ndi��nto do int�r�ss� p���ico.

�. ����.����.���������-� �SEM�S�� �����S�D� � �E����D� DE ����� a p�dido da so�icitant�.

�. ����.����.���������-� ���M������ �����S�D� � ������D� por unani�idad�, t�ndo �� �ista co�pro�a��o d�
disponi�i�idad� dos r�cursos or�a��nt�rios nº �������� do dia ����������, �ani��sta��o t�cnica ��M nº �������,
par�c�r �ur�dico nº ������� � �usti�icati�a da contrata��o.�oda�ia, a ���ti�a contrata��o d���r� ocorr�r ao �u��o d�
con��ni�ncia � oportunidad� do ��stor � no at�ndi��nto do int�r�ss� p���ico.

�. ����.����.���������-� �SEMS��B�� �����S�D� � ������D� por unani�idad�, t�ndo �� �ista co�pro�a��o d�
disponi�i�idad� dos r�cursos or�a��nt�rios nº �������� do dia ����������, �ani��sta��o t�cnica ��M nº �������,
par�c�r �ur�dico nº ������� � �usti�icati�a da contrata��o.�oda�ia, a ���ti�a contrata��o d���r� ocorr�r ao �u��o d�
con��ni�ncia � oportunidad� do ��stor � no at�ndi��nto do int�r�ss� p���ico.

�. ����.����.���������-� �SE����� �����S�D� � �E����D� DE ����� a p�dido do so�icitant�.

�. ����.����.���������-� �SE����� �����S�D� � �E����D� DE ����� a p�dido do so�icitant�.

�rt. � º.�nt�s d� �or�a�i�ar ou prorro�ar o pra�o d� �i��ncia do contrato, a �d�inistra��o d���r� ��ri�icar a r��u�aridad� �isca�
do contratado, consu�tar o �adastro �aciona� d� E�pr�sas �nid�n�as � Susp�nsas ���is� � o �adastro �aciona� d� E�pr�sas
�unidas ��n�p�, ��itir as c�rtid��s n��ati�as d� inidon�idad�, d� i�p�di��nto � d� d��itos tra�a��istas � �unt�-�as ao
r�sp�cti�o proc�sso;

�rt. �º.�ara as contrata���s d�corr�nt�s d� cr�d�ncia��nto s�r�o o�s�r�adas as s��uint�s r��ras�
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a

ATA DA 02ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE REESTRUTURAÇÃO E AJUSTE FISCAL - CRAFI

�o �i��si�o dia do ��s d� �an�iro do corr�nt� ano, na sa�a d� r�uni�o da Dir�toria d� ��cno�o�ia da �n�or�a��o -D����, r�unira�-s�
os M���ros do ������ ���udio da �ora �assos, �r�sid�nt�, S�cr�t�rio da �a��nda, �r�a��nto � ��st�o ;Marcos �nt�nio d�
�����do Santana - S�cr�t�rio d� �o��rno � ��st�o, �os� �o�son ����ida Santos - �rocurador ��ra�; Maria �uci�ara dos Santos
Sou�a - S�cr�t�ria d� �ontro�� �nt�rno, ��rnanda �odri�u�s Santana ���s - S�cr�t�ria Municipa� d� Sa�d�, D�is� Maria Barroso -
S�cr�t�ria Municipa� d� Educa��o; �uciann� �oc�a �i�a � S�cr�t�ria Municipa� d� �ssist�ncia Socia� � ���ria St�p�an� Santos d�
��i��ira � S�cr�t�ria do �ons���o � �r�sid�nt� iniciou a r�uni�o �sc�ar�c�ndo �u� as d��i��ra���s do �ons���o o���ti�a� ����or
contro�ar as d�sp�sas, �� �ac� d� capacidad� or�a��nt�rio-�inanc�ira do Munic�pio. �to cont�nuo passou a d��i��rar a pauta;

�. ����.����.���������-� �SEMED�� so�icita��o d� an��is� � apro�a��o d� d�sp�sa, cu�o o o���to � a contrata��o d�
��pr�sa �sp�cia�i�ada por t��po d�t�r�inado d� Motorista � Motorista d� �ransport� Esco�ar para atuar�� na S�cr�taria
Municipa� d� Educa��o do Munic�pio d� S�o �rist���o transportando �studant�s � pro�issionais da Educa��o;

�. ����.����.���������-� �SEM�S�� so�icita��o d� an��is� � apro�a��o d� d�sp�sa, para �º t�r�o aditi�o d� pra�o a
�i��ncia do contrato nº �������, d�corr�nt� do �r���o E��tr�nico n� �������, cu�o o o���to � a contrata��o d� ��pr�sa
�sp�cia�i�ada na pr�sta��o d� s�r�i�os d� Sist��a d� ���istro d� �r��os para ���ntua� � �utura contrata��o d� ��pr�sa
�sp�cia�i�ada na pr�sta��o d� s�r�i�os d� �����onia M���� ��ssoa� � SM�, �u� possua outor�a da ���ncia �aciona� d�
����co�unica���s �����E��, co� ac�ssos para co�unica��o d� �o� � d� dados, co� t�cno�o�ia �� � ��, �ia r�d� �����
dispon���� naciona���nt�, co� t�cno�o�ia di�ita� � co� �a�i�ita��o � �orn�ci��nto d� apar���os t�����nicos c��u�ar�s, ��
r��i�� d� co�odato para s�artp�on�s� �ndroid � ��S, �od��s ��, a��� do S�r�i�o d� �����onia M���� ��ssoa� �SM��,
co� Sist��a d� ��st�o d� �ontro�� d� �astos ��ES��� ��-���E�, a s�r ���cutado d� �or�a cont�nua � co�
a�ran��ncia �� todo t�rrit�rio naciona� �� roa�in�, a s�r ���cutada d� �or�a cont�nua para o ac�sso a co�unica��o d�
dados ����is uti�i�ando Mini Mod�ns co� o �orn�ci��nto d� Mod�� �� r��i�� d� co�odato, �� todo o t�rrit�rio naciona�,
co� S�r�i�os d� �rans�iss�o Di�ita� d� Dados M���is ori�inadas � r�c��idas p��as �in�as contratadas para at�nd�r as
n�c�ssidad�s da S�cr�taria Municipa� d� �ssist�ncia Socia�.

�. ����.����.���������-� ���M������ so�icita��o d� an��is� � apro�a��o d� d�sp�sa, cu�o o���to � a contrata��o d�
apr�s�nta��o �usica� a�usi�a ao ���º �ni��rs�rio da �idad� M�� d� S�r�ip�.

�. ����.����.���������-� �SEMS��B�� so�icita��o d� an��is� � apro�a��o d� d�sp�sa, para �º t�r�o aditi�o ao contrato nº
�������, cu�o o���to a � a �oca��o d� i����� d�stinado � �uarda ou p�r�an�ncia d� ani�ais d� ��dio � �rand� port�
apr��ndidos �� �ias p���icas do Munic�pio d� S�o �rist���o�SE, para at�nd�r as n�c�ssidad�s da S�cr�taria Municipa� d�
S�r�i�os �r�anos - SEMS��B.

�. ����.����.���������-� �SE����� so�icita��o d� an��is� � apro�a��o d� d�sp�sa, cu�o o���to � a d�spropria��o d� �r�a
�oca�i�ada �ntr� as �stacas �� � ��, �� �r�a �ntr� a �odo�ia SE‐��� ��od. �o�o B��� ��ua� � a B� ���, d�stinada �
���cu��o da �odo�ia �ar�os �inna d� �ssis �popu�ar��nt� con��cida co�o �odo�ia dos �ra�a��ador�s�, n�st� Munic�pio.

�. ����.����.���������-� �SE����� so�icita��o d� an��is� � apro�a��o d� d�sp�sa, cu�o o���to � a d�spropria��o da �r�a
d� ���,�� ��, p�rt�nc�nt� � ��pr�sa ��B �atri�onia� � S�r�i�os �tda, para ���cu��o d� o�ra da �odo�ia �ar�os �inna d�
�ssis ��odo�ia dos �ra�a��ador�s�, n�st� Munic�pio.

RESOLUÇÃO Nº 02/2025

�rt. �º DE��BE����� dos s��uint�s r��u�ri��ntos�

�. ����.����.���������-� �SEMED�� �����S�D� � ������D� por unani�idad� co� a�st�n��o da r�pr�s�ntant� da
SEMED, condicionada � continuidad� do �SS ap�s par�c�r �a�or���� da ��M, t�ndo �� �ista, par�c�r �ur�dico nº
��������������� � �usti�icati�a da contrata��o.�oda�ia, a ���ti�a contrata��o d���r� ocorr�r ao �u��o d� con��ni�ncia �
oportunidad� do ��stor � no at�ndi��nto do int�r�ss� p���ico.

�. ����.����.���������-� �SEM�S�� �����S�D� � �E����D� DE ����� a p�dido da so�icitant�.

�. ����.����.���������-� ���M������ �����S�D� � ������D� por unani�idad�, t�ndo �� �ista co�pro�a��o d�
disponi�i�idad� dos r�cursos or�a��nt�rios nº �������� do dia ����������, �ani��sta��o t�cnica ��M nº �������,
par�c�r �ur�dico nº ������� � �usti�icati�a da contrata��o.�oda�ia, a ���ti�a contrata��o d���r� ocorr�r ao �u��o d�
con��ni�ncia � oportunidad� do ��stor � no at�ndi��nto do int�r�ss� p���ico.

�. ����.����.���������-� �SEMS��B�� �����S�D� � ������D� por unani�idad�, t�ndo �� �ista co�pro�a��o d�
disponi�i�idad� dos r�cursos or�a��nt�rios nº �������� do dia ����������, �ani��sta��o t�cnica ��M nº �������,
par�c�r �ur�dico nº ������� � �usti�icati�a da contrata��o.�oda�ia, a ���ti�a contrata��o d���r� ocorr�r ao �u��o d�
con��ni�ncia � oportunidad� do ��stor � no at�ndi��nto do int�r�ss� p���ico.

�. ����.����.���������-� �SE����� �����S�D� � �E����D� DE ����� a p�dido do so�icitant�.

�. ����.����.���������-� �SE����� �����S�D� � �E����D� DE ����� a p�dido do so�icitant�.

�rt. � º.�nt�s d� �or�a�i�ar ou prorro�ar o pra�o d� �i��ncia do contrato, a �d�inistra��o d���r� ��ri�icar a r��u�aridad� �isca�
do contratado, consu�tar o �adastro �aciona� d� E�pr�sas �nid�n�as � Susp�nsas ���is� � o �adastro �aciona� d� E�pr�sas
�unidas ��n�p�, ��itir as c�rtid��s n��ati�as d� inidon�idad�, d� i�p�di��nto � d� d��itos tra�a��istas � �unt�-�as ao
r�sp�cti�o proc�sso;

�rt. �º.�ara as contrata���s d�corr�nt�s d� cr�d�ncia��nto s�r�o o�s�r�adas as s��uint�s r��ras�

I � a Ad��n�stração d���r� d�����ar � �ant�r � d�s�os�ção do �����co� �� s�t�o ���tr�n�co o��c�a�� �d�ta� d� c�a�a��nto d� �nt�r�ssados�
d� �odo a ��r��t�r o cadastra��nto ��r�an�nt� d� no�os �nt�r�ssados;
II � na ����t�s� do �nc�so I do ca��t d�st� art��o� ��ando o o���to não ��r��t�r a contratação ���d�ata � s����t�n�a d� todos os
cr�d�nc�ados� d���rão s�r adotados cr�t�r�os o���t��os d� d�str����ção da d��anda;
III � o �d�ta� d� c�a�a��nto d� �nt�r�ssados d���r� �r���r as cond�ç��s �adron��adas d� contratação �� nas ����t�s�s dos �nc�sos I �
II do ca��t d�st� art��o� d���r� d���n�r o �a�or da contratação;
IV � na ����t�s� do �nc�so III do ca��t d�st� art��o� a Ad��n�stração d���r� r���strar as cotaç��s d� ��rcado ����nt�s no �o��nto da
contratação;
V � não s�r� ��r��t�do o co��t���nto a t�rc��ros do o���to contratado s�� a�tor��ação ���r�ssa da Ad��n�stração;
VI � s�r� ad��t�da a d�n�nc�a �or ��a����r das �art�s nos �ra�os ���ados no �d�ta��

Art��� No �o��nto da ���ssão do ����n�o� o ord�nador d� d�s��sa d��� ��r���car o con��nto d� �n�or�aç��s � doc���ntos
n�c�ss�r�os � s���c��nt�s �ara d��onstrar a �a����tação� ��r�d�ca; t�cn�ca; ��sca�� soc�a� � tra�a���sta; � �con���co���nanc��ra�

Parágrafo Único. D��� os ��stor�s c���r�r as d�t�r��naç��s constant�s na ATA da r��n�ão�

Nada �a�s �a��ndo a s�r tratado� �o� �nc�rrada a r��n�ão �� �ara constar� �a�rada a �r�s�nt� ata� ��� s���� ass�nada ���os ����ros
do Cons���o�

CLÁUDIO DA HORA PASSOS
S�cr�t�r�o da Fa��nda�Orça��nto � P�an��a��nto � Pr�s�d�nt� do CRAFI

MARCOS ANTÔNIO DE AZEVEDO SANTANA
S�cr�t�r�o d� Go��rno � G�stão

JOSÉ ROBSON ALMEIDA SANTOS
Proc�rador G�ra�

MARIA LUCIMARA DOS SANTOS SOUZA
S�cr�t�r�a d� Contro�� Int�rno

FERNANDA RODRIGUES SANTANA GÓES
S�cr�t�r�a M�n�c��a� d� Sa�d�

DEISE MARIA BARROSO
S�cr�t�r�a M�n�c��a� d� Ed�cação

LUCIANNE ROCHA LIMA
S�cr�t�r�a M�n�c��a� d� Ass�st�nc�a Soc�a�

GLÓRIA STEPHANY SANTOS DE OLIVEIRA
S�cr�t�r�a E��c�t��a
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EDITAL N.º 01
DE 21 DE JANEIRO DE 2025

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS

O Município de São Cristóvão, por meio da Secretaria Municipal de Educação - SEMED torna pública a abertura de Processo 
Seletivo Simplificado para contratação temporária de Motorista e Motorista de Transporte Escolar para atuarem no deslocamento 
de servidores e alunos, por tempo determinado, nos termos da Lei Municipal nº. 087/2010, de 18 de maio de 2010, alterada pela Lei 
Municipal 198, de 09 de abril de 2014, bem como das Leis Municipais nº 240/2015, de 02 de julho de 2015, Lei n° 402 de 04 de julho de 
2019, e Lei nº 70 de 29 de abril de 2022, tendo em vista a necessidade do preenchimento de vagas existentes e formação de cadastro 
reserva, mediante as condições estabelecidas neste Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital e contará com uma única fase, que compreenderá a avaliação 

objetiva dos requisitos para admissão na função e da experiência profissional aferidos por meio de pontuações, de caráter classificatório, 
sob a responsabilidade da Comissão organizadora do certame, constituída através da Portaria nº 56/2025.

1.2. Antes de efetuar a inscrição, o (a) candidato (a) deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos, bem como 
de que conhece o conteúdo deste Edital.

1.3. A realização da inscrição do candidato implica a sua concordância com as regras estabelecidas neste Edital e com a 
renúncia expressa a quaisquer outras.

1.4. O prazo de vigência do presente Processo Seletivo é de 01 (um) ano, a contar da data de homologação do seu resultado 
final, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.

1.5. O contrato do (a) candidato (a) aprovado terá vigência de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado por até igual período.
2. DO OBJETO
2.1. Este procedimento de seleção não implica direito à contratação do profissional, ficando esta contratação condicionada às 

necessidades da SEMED/SC.
2.2. Os candidatos selecionados serão contratados pela SEMED, sob regime previsto nas Leis Municipais nº. 087/2010, de 18 de 

maio de 2010, alterada pela Lei Municipal 198, de 09 de abril de 2014, Lei Municipal nº 240/2015, de 02 de julho de 2015, Lei Municipal 
nº 402, de 04 de julho de 2019 e da Lei Municipal nº 70. de 29 de abril de 2022.

2.3. O candidato deve observar fielmente a legislação pertinente à contratação temporária, bem como as prescrições do contrato 
que firmar com a SEMED.

2.4. Os contratados nos termos deste Edital estarão sujeitos aos mesmos deveres e proibições, inclusive quanto à acumulação 
de cargos, empregos e funções, e ao mesmo regime de responsabilidade, vigentes para os demais servidores públicos municipais, no 
que couber.

2.5. Os contratos que forem efetivados poderão ser rescindidos nas seguintes hipóteses:
2.5.1. pelo término do prazo contratual;
2.5.2. a pedido do (a) contratado (a);
2.5.3. por conveniência da Administração Pública ou por interesse do serviço, a juízo da autoridade competente que procedeu à 

contratação; e
2.5.4. quando o (a) contratado (a) incorrer em falta disciplinar ou provocar justa causa para sua rescisão.
3. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA CONTRATAÇÃO
3.1. Ser classificado no Processo Seletivo Simplificado.
3.2. Ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou português com residência permanente no País, se houver reciprocidade em favor dos 

brasileiros, nos termos do § 1º, do art.12, da Constituição Federal.
3.2.1. Candidatos de outras nacionalidades deverão comprovar regularidade de situação de permanência no Brasil (Lei nº. 

6.815/1980 e leis posteriores) e apresentar passaporte com visto permanente, ou CIE - Cédula de identidade de estrangeiro.
3.3. Estar em gozo dos direitos políticos.
3.4. Estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino.
3.5. Estar quite com as obrigações eleitorais.
3.6. Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completados para o cargo de Motorista e 21 (vinte e um) anos completados para o cargo de 

Motorista de Transporte Escolar até a data da inscrição.
3.7. Não estar em exercício remunerado em qualquer cargo, função ou emprego público em quaisquer tipos de órgãos ou 

entidades: empresa pública, sociedade de economia mista; autarquia vinculada à União, Estados, Municípios e Distrito Federal, inclusive 
Fundação Civil mantida ou subvencionada pelo Poder Público, salvo nos casos previstos no inciso XVI, do artigo 37 da Constituição 
Federal/1988.

3.7.1. Se servidor público, apresentar certidão negativa de sanção no exercício da função.
3.8. Não ter exercido outras funções no município de São Cristóvão, através de contratação temporária, no período mínimo de 

06 (seis) meses, a contar da data do término do contrato, nos termos do §2º do Art. 4º da Lei nº 087/2010.
3.9. Não estar em licença, ainda que remunerada, de cargo ou emprego público que exerça na Administração Direta ou Indireta 

da União, Estado e Municípios, salvo nos casos previstos no inciso XVI, do artigo 37 da Constituição Federal/1988.
3.10. Gozar de boa saúde física e mental, e não ser portador de deficiência incompatível com o exercício do emprego ou função 

a desempenhar.
3.11. Possuir habilitação e/ou formação profissional para o exercício do cargo ou função, quando for o caso.
3.12.  Não possuir antecedentes criminais.
3.13.  Cumprir as determinações contidas neste Edital.
4. DAS VAGAS E DOS REQUISITOS BÁSICOS DO CARGO E FUNÇÃO
4.1. As vagas definidas no anexo II deste Edital serão providas segundo a ordem decrescente de classificação neste certame, de 

acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação de São Cristóvão.
4.2. Os requisitos básicos para assumir a função de Motorista e Motorista de Transporte Escolar estão estabelecidos no Quadro 

I a seguir:
QUADRO I
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CARGO
REQUISITOS BÁSICOS/ESCOLARIDADE

Motorista Ensino Fundamental incompleto.
Ter 18 anos até a data da inscrição.
Possuir Carteira Nacional de Habilitação Categoria B.
Não possuir qualquer infração de trânsito gravíssima.
Não ser reincidente em infrações de trânsito médias durante os últimos 12 meses.

Motorista de Transporte Escolar Ensino Fundamental incompleto.
Ter 21 anos até a data da inscrição.
Possuir Carteira Nacional de Habilitação Categoria D ou E.
Não possuir qualquer infração de trânsito gravíssima.
Não ser reincidente em infrações de trânsito médias durante os últimos 12 meses.
Possuir curso de condução de transporte escolar, conforme determinação do Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB.

5. DA ESPECIFICAÇÃO DA FUNÇÃO
QUADRO II

CARGO FUNÇÃO CARGA HORÁRIA
Motorista a) Conduzir veículos destinados ao serviço administrati-

vo e/ou escolar, respeitando integralmente a legislação 
de trânsito.
b) Verificar itinerário de viagens e transitar exclusivamen-
te no mesmo, observando os pontos de paradas, para 
embarque e desembarque de estudantes.
c) Executar procedimentos para garantir a segurança e 
conforto dos usuários do serviço.
d) Conferir as condições de funcionamento do veículo 
(pneus, luzes, setas, freios, passagem de marchas, nível 
de combustível, óleo, articulação das portas, condições 
internas de uso e limpeza).

40h

Motorista de Transporte Escolar a) Conduzir veículos destinados ao Transporte Escolar, 
respeitando integralmente a legislação de trânsito.
b) Verificar itinerário de viagens e transitar exclusivamen-
te no mesmo, observando os pontos de paradas, para 
embarque e desembarque de estudantes.
c) Executar procedimentos para garantir a segurança e 
conforto dos estudantes.
d) Conferir as condições de funcionamento do veículo 
(pneus, luzes, setas, freios, passagem de marchas, nível 
de combustível, óleo, articulação das portas, condições 
internas de uso e limpeza).

40h

6. DAS INSCRIÇÕES
6.1. Será admitida a inscrição somente via presencial, através do preenchimento de Formulário de Inscrição e entrega de 

documentos especificados no item 14, no endereço Rua Almirante Amintas Jorge, s/n, Centro Histórico - São Cristóvão/SE, antiga 
ESCOLA BALÃO MÁGICO, no dia 27 de janeiro de 2025 a 31 de janeiro de 2025, no período das 08h às 12h e 13h30min às 
16h00min (horário local).

6.2. O candidato deverá obrigatoriamente preencher o Formulário de Inscrição e entregar a documentação definida no item 14 e 
a comprobatória da Experiência Profissional a serem pontuados, de acordo com o cargo a que concorre.

6.2.1. O município não se responsabilizará pelo uso indevido dos dados pessoais dos candidatos na hora da inscrição.
6.2.2. Não serão pontuados nem avaliados os documentos que não cumpram os requisitos constantes neste Edital e/ou que não 

constem no comprovante de inscrição, conforme habilitado pelo candidato no ato da inscrição.
6.3. Estará eliminado (a) do processo o (a) candidato (a) que não entregar corretamente os documentos comprobatórios 

solicitados, que sejam pré-requisitos ao Cargo.
6.4. São vedadas as inscrições condicionais, extemporâneas, via postal, via fax, ou via correio eletrônico.
6.5.Não haverá cobrança de taxa de inscrição no presente certame.
6.6. O candidato poderá inscrever-se nas 02 (duas) áreas de atuação, apresentando a documentação necessária para cada 

inscrição.
6.7. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos 

exigidos.
6.8. As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a Secretaria 

Municipal de Educação - SEMED - do direito de excluir do Processo Seletivo Simplificado aquele que não preencher a solicitação de 
forma completa, correta e verdadeira.

6.9. O candidato que prestar declaração falsa ao se inscrever ou que não satisfizer as condições enumeradas neste Edital terá 
sua inscrição desconsiderada e serão anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que classificado nas avaliações.

6.10. Poderão participar do Processo Seletivo Público Simplificado, os (as) profissionais que preencham os seguintes requisitos:
a) atender aos requisitos necessários para o emprego;
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b) estar em dia com as obrigações eleitorais;
c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino;
d) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos para o cargo de motorista e de 21 (vinte e um) anos para o cargo de motorista 

de transporte escolar na data de inscrição;
e) Cumprir as determinações deste Edital.
6.11. É vedada a inscrição em caráter condicional, fora do prazo previsto para inscrições, estipulada neste Edital.
6.12. Como a Avaliação Curricular da Experiência Profissional é a base para a classificação do (a) candidato (a), a Ficha de 

Inscrição deve ser preenchida com cuidado, anexando os documentos comprobatórios da Experiência Profissional de acordo com a lista 
de critérios requeridos neste Edital e seus anexos, para o emprego ao qual está se candidatando.

6.13. O (a) candidato (a) deverá comparecer na data, horário e local especificado no item 6.1, preencher a Ficha de Inscrição e 
anexar a documentação comprobatória da Experiência Profissional a serem pontuados.

6.14 Após a data e horário fixado com o término do prazo para recebimento de inscrição, ou seja, às 16h00min do dia 31 de 
janeiro de 2025, não serão mais admitidas quaisquer outras inscrições, sob qualquer condição ou pretexto.

6.15. Terminado o prazo de inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração nos dados do (a) candidato (a) inscrito(a).
6.16. A pontuação da Experiência Profissional - conforme item 9. DA COMPROVAÇÃO E AVALIAÇÃO DA EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL E PONTUAÇÃO será baseada nos documentos comprobatórios anexados pelo (a)s candidato(a)s no ato da inscrição.
6.17. O (a) candidato (a) é responsável pela veracidade dos dados cadastrais informados no ato de inscrição, sob as penas da lei.
6.18. A prestação de informação falsa, a falsificação ou a não apresentação dos documentos comprobatórios dos requisitos 

exigidos para o cargo resultará na perda do direito da contratação do (a) candidato (a), que terá seu ato de convocação tornado sem 
efeito.

6.19. Todos os documentos referentes deverão ser apresentados em CÓPIAS, cuja autenticidade será objeto de comprovação 
mediante apresentação de original e outros procedimentos julgados necessários, caso o candidato venha a ser aprovado.

6.20. O comprovante de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato até o resultado final do PSS.
7. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
7.1. As pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhe são facultadas no inciso VIII, do artigo 37, 

da Constituição Federal, são asseguradas o direito de inscrição no presente Processo Seletivo Simplificado, em igualdade de condições 
com demais candidatos, para provimento dos cargos oferecidos neste Edital, cujas atribuições sejam compatíveis com as deficiências 
comprovadas.

7.2. Do total de vagas para cada cargo, das que vierem a ser oferecidas durante o prazo de validade deste Processo Seletivo 
Simplificado, 5% (cinco por cento) serão reservadas às pessoas portadoras de deficiência, em cumprimento ao disposto no inciso VIII, 
do artigo 37, da Constituição da República Federativa do Brasil, na Lei nº 13.146/2015, de 06 de julho de 2015, e no Decreto nº 3.298, de 
20 de dezembro de 1999, alterado pelos Decretos nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018.

7.3. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 7.2 deste edital resulte em número fracionado, este será tido por 
inexistente no intervalo de 1 (um) décimo a 4 (quatro) décimos e será considerado o número inteiro subsequente no intervalo de 5 (cinco) 
décimos a 9 (nove) décimos.

7.4. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem no art. 2º da Lei Federal nº 13.146, de 6 de 
julho de 2015, e nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, no § 1º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro 
de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e as contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo 
Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009.

7.5.Para concorrer a essas vagas o candidato deverá:
7.5.1. No ato da inscrição, declarar-se pessoa portadora de deficiência;
7.5.2. No ato da entrega dos documentos, juntar Laudo Médico (original e cópia), emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando 

a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças 
(CID-10), bem como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no 
Conselho Regional de Medicina (CRM).

7.6. A inobservância do disposto no subitem 7.5 deste Edital acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos 
candidatos com deficiência.

7.6.1. O candidato que não se declarar com deficiência no ato de inscrição não terá direito de concorrer às vagas reservadas aos 
candidatos com deficiência.

7.7. O candidato que, no ato da inscrição, se declarar com deficiência, se não for eliminado do Processo Seletivo Simplificado, 
terá seu nome publicado em lista à parte e figurará também na lista de classificação.

7.8. As vagas definidas no subitem 7.2 deste Edital que não forem providas por falta de candidatos que se declararam com 
deficiência aprovados serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação.

8. DA COMPROVAÇÃO E AVALIAÇÃO DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL E PONTUAÇÃO
8.1.  Dos documentos necessários de comprovação:
8.1.1.Comprovante de experiência profissional.
8.2. Para receber a pontuação relativa ao exercício de atividade profissional, o candidato deverá atender a uma das seguintes 

opções:
8.2.1.Para o exercício de atividade em empresa/instituição privada: Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 

contendo a página de identificação do trabalhador, em todos os períodos informados, a página que conste o registro do empregador 
informando o período (com início e fim, se for o caso). Em caso de haver mais de um registro de empregador a ser considerado, a cópia 
da página deverá ser precedida da página de identificação do trabalhador. A prova do exercício de atividade em empresa/instituição 
privada também poderá ser efetuada por meio de Declaração com dados que comprovem o critério, a ser emitida em papel timbrado 
pela instituição e assinada por seu representante legal, identificando a razão social da empresa, o CNPJ e o endereço.

8.2.2.Para o exercício de atividade em instituição pública: Cópia do Decreto de nomeação e exoneração ou Declaração com 
dados que comprovem o critério, a ser emitida em papel timbrado pela instituição e assinada por seu representante legal, identificando 
a razão social da pessoa jurídica, o CNPJ e o endereço.
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8.3. A avaliação curricular obedecerá às pontuações elencadas no quadro III.

QUADRO III - PONTOS MÁXIMOS PARA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS

FORMULÁRIO INDICADOR DA 
PONTUAÇÃO POR TÍTULOS

MOTORISTA

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE DE ANOS 
(MÁXIMO)

VALOR UNITÁRIO 
(PONTOS)

VALOR MÁXIMO 
(PONTOS)

Experiência profissional em transporte, 
nos últimos 8 (oito) anos, limitando-se a 
pontuação  de cinco anos.

05 01 05

PONTUAÇÃO MÁXIMA
- - 05

FORMULÁRIO INDICADOR DA 
PONTUAÇÃO POR TÍTULOS

MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE DE ANOS 
(MÁXIMO)

VALOR UNITÁRIO 
(PONTOS)

VALOR MÁXIMO 
(PONTOS)

Experiência profissional em Transporte 
Escolar nos últimos 8 (oito) anos, 
limitando-se a cinco anos.

05 01 05

PONTUAÇÃO MÁXIMA - - 05

8.4. Para efeito de cômputo de pontuação relativa ao tempo de experiência, somente será considerado tempo de experiência no 
exercício da profissão/emprego em anos completos, sendo considerados para esse computo o somatório de meses, consecutivos ou 
não, apresentados nos documentos comprobatórios, não sendo considerada mais de uma pontuação concomitante no mesmo período.

8.5. Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado se traduzido para língua portuguesa por tradutor 
juramentado.

8.6. Para efeitos de conferência no ato da comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar, além das 
cópias citadas, os respectivos documentos originais.

8.7. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos de experiência profissional 
apresentados, o candidato será desclassificado.

8.8. Não serão aceitos documentos ilegíveis, como também os emitidos via fax.
8.9. Não serão pontuados nem avaliados os documentos que não cumpram os requisitos constantes no edital e/ou que não 

constem no comprovante de inscrição, conforme habilitado pelo candidato no ato da inscrição.
9. DA PONTUAÇÃO FINAL NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
9.1.  O (a) candidato (a) terá uma pontuação final no Processo Seletivo para fins de classificação na função, que será obtida 

através da soma algébrica da pontuação alcançada na avaliação dos documentos de experiência profissional, conforme indicado no 
QUADRO III deste Edital.

9.2. O (a) candidato (a) não eliminado será ordenado com os valores decrescentes da nota final no Processo Seletivo Simplificado.
9.3. Em caso de empate na nota final do processo seletivo simplificado, terá preferência o candidato de maior idade.
10. DO RESULTADO PROVISÓRIO E RECURSOS
10.1. O resultado provisório das avaliações será divulgado na Internet, no endereço eletrônico www.saocristovao.se.gov.br e no 

Diário Oficial do Município até a data 11 de fevereiro de 2025.
10.2. O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado provisório do Processo Seletivo Simplificado deverá fazê-lo 

junto à Secretaria Municipal de Educação - SEMED/SC -, situada na Rua Messias Prado, n° 79, Centro, no horário das 08h às 14h na 
data 12 de fevereiro de 2025, de acordo com o modelo indicado no Anexo III, deste Edital.

10.3. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será 
preliminarmente indeferido.

10.4. Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo.
10.5. Em nenhuma hipótese, serão aceitos pedidos de revisão de recursos.
11. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO
11.1. Considerar-se-á classificado o candidato que satisfizer as condições estabelecidas neste Edital.
11.2. O resultado final das avaliações será divulgado na Internet, no endereço eletrônico www.saocristovao.se.gov.br e no Diário 

Oficial do Município, a partir da data prevista de 14 de fevereiro de 2025.
12. DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO
12.1. A Secretaria Municipal de Educação convocará, por meio de Edital publicado no site www.saocristovao.se.gov.br  e no 

Diário Oficial do Município, os candidatos selecionados de acordo com a ordem classificatória para entrega dos documentos e laudo 
médico por profissional habilitado, atestando que o candidato está apto a exercer a função para a qual foi classificado.

12.2. O contrato terá duração de até 01 (um) ano e poderá ser prorrogado por igual período, persistindo a razão da justificativa 
que o ensejou.

12.3. O laudo médico tem caráter eliminatório e é restrito ao candidato convocado para os procedimentos pré-admissionais.
12.4. O candidato considerado inapto no laudo médico será excluído do Processo Seletivo Simplificado.
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13. DA DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO NA FUNÇÃO
13.1. Os requisitos exigidos para admissão na função, estabelecidos neste Edital, deverão ser comprovados pelo candidato por 

ocasião da convocação para os procedimentos pré-admissionais.
13.2. A contratação dos candidatos ficará condicionada à sua classificação no Processo Seletivo, ao atendimento aos requisitos, 

às condições estabelecidas neste Edital e à apresentação de cópia dos seguintes documentos, acompanhados dos respectivos originais 
para conferência, validação e imediata devolução:

a)Cadastro de Pessoa Física-CPF;
b)Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP, se possuir;
c)Cédula de Identidade ou documento oficial com foto (CNH/profissional/passaporte);
d)Título de Eleitor e último comprovante de votação/justificativa;
e)Certificado de Reservista ou outro documento que comprove a quitação das obrigações militares, se do sexo masculino;
f)Certidão de Casamento (se casado (a);
g)Declaração Negativa de Acumulação de Cargo Público com Órgão da Administração Direta e Indireta, observadas as 

disposições contidas no art. 37, incisos XVI e XVII, todos da Constituição Federal (formulário emitido pelo Município a ser assinado no 
ato de entrega dos demais documentos);

h)02 (duas) fotos datadas e atualizadas, tamanho 3X4;
i)No caso de candidato de nacionalidade portuguesa, documento comprobatório da igualdade de direitos e obrigações;
j)Candidato de outra nacionalidade, documento comprobatório de nacionalização;
k)Certidão de Antecedentes Cíveis e Criminais da Justiça Comum Estadual e Federal do Estado de Sergipe e do Estado em que 

o candidato teve domicílio nos últimos 05 (cinco) anos;
l)Certificado válido de realização do curso de condutor de transporte escolar para o cargo de motorista de transporte escolar;
m)Comprovante válido de exame toxicológico para o cargo de motorista de transporte escolar;
n)Comprovante de residência atualizado;
o)Comprovante de escolaridade;
p)Documento válido, emitido por órgão oficial, que comprove inexistência de infrações que desclassifiquem o candidato.
13.3. A lotação do candidato classificado será ofertada conforme o surgimento de vagas e a recusa do candidato quanto à lotação 

que lhe ficar definida pelo Município caracterizará desistência do Processo Seletivo.
13.4. O não atendimento à convocação do candidato classificado para contratação na função objeto do Processo Seletivo 

Simplificado, no prazo estabelecido pelo Município, caracterizará desistência por parte do candidato e eliminação sumária do Processo 
Seletivo;

13.5. O acompanhamento, por parte do candidato, das convocações para contratação poderá ser feito por meio do endereço 
eletrônico www.saocristovao.se.gov.br , e ainda, no Diário Oficial do Município de São Cristóvão/SE.

13.6. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e número de telefone atualizados para viabilizar os contatos 
necessários.

13.7. Não ocorrerá a contratação do candidato que não comprovar a documentação exigida neste Edital, mesmo que classificado.
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. Os Editais serão publicados no Diário Oficial do Município e estarão disponíveis no endereço eletrônico www.saocristovao.

se.gov.br .
14.2. A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o Processo Seletivo Simplificado contidas nos comunicados, 

neste Edital e em outros a serem publicados.
14.3. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, Editais e comunicados referentes 

a este Processo Seletivo Simplificado publicados no Diário Oficial do Município de São Cristóvão e (ou) divulgados na internet, no 
endereço eletrônico www.saocristovao.se.gov.br .

14.4. As informações a respeito da pontuação e classificação poderão ser acessadas por meio dos editais de resultados. Não 
serão fornecidas informações que já constem dos Editais ou fora dos prazos previstos neste.

14.5. Não serão fornecidos informações e documentos pessoais de candidatos a terceiros, em atenção ao disposto no art. 31 da 
Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

14.6. As despesas relativas à participação em todas as fases do Processo Seletivo Simplificado correrão a expensas do próprio 
candidato.

14.7. A SEMED não emitirá Declaração de Aprovação no Certame, pois a própria publicação no Diário Oficial do Município de 
São Cristóvão já atende a essa finalidade.

14.8. Cabe ao Município o direito de aproveitar os candidatos classificados, em número estritamente necessário ao preenchimento 
das vagas que vierem a existir durante o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, não havendo, portanto, obrigatoriedade 
de admissão do total de candidatos classificados.

14.9. Os (as) contratados (as) estarão sujeitos aos mesmos deveres e proibições, inclusive quanto à acumulação de cargos, 
empregos e funções, e ao mesmo regime de responsabilidade, vigentes para os demais servidores públicos municipais, no que couber.

14.10. Em caso de dano causado ao patrimônio público ou a terceiros pelo contratado no exercício das suas funções, poderá ser 
efetuado desconto da sua remuneração para fins de ressarcimento, respeitando os limites legais.

14.11. Os casos omissos relativos ao presente Processo Seletivo deverão ser deliberados pela Comissão Especial constituída 
pela Portaria nº 56/2025.

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
São Cristóvão, 21 de janeiro de 2025.

DEISE MARIA BARROSO
Secretaria Municipal de Educação
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ANEXO I
CRONOGRAMA

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA 21/01/2025
INSCRIÇÕES PRESENCIAIS 27/01/2025 A 31/01/2025
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO PROVISÓRIO 11/02/2025
PRAZO PARA RECURSO 12/02/2025
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL 14/02/2025

ANEXO II
VAGAS POR CARGO E REMUNERAÇÃO - AMPLA CONCORRÊNCIA

CARGO
QUANTIDADE VAGAS REMUNERAÇÃO

Motorista 01+CR R$ 1.518,00
Motorista de Transporte Escolar 01+CR R$ 2.034,50

ANEXO III
FORMULÁRIO PARA RECURSO

À Comissão de Avaliação do Processo Seletivo nº 56/2025
Prezados Senhores, Eu,_____________________________________________________, CPF__________________________ 
candidato (a) ao processo seletivo para o cargo, _______________________________________________, venho através deste, 
apresentar recursos quanto à minha seleção.
Motivo do recurso: _________________________
_______________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________
_____________________________________________
Justificativa: ________________________
_________________________
___________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________
Solicitação: _________________________
_________________________________________________________________________________________________________
São Cristóvão, ______/____________________/________

________________________
ASSINATURA DO (A) CANDIDATO (A)

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE VÍNCULO

Eu, _____________________________________________________________, portador (a) do RG nº ________________________
_______________________________, inscrito (a) no CPF sob o nº ____________________________________________________,
DECLARO para o fim específico de permanência no serviço público do Município de São Cristóvão/SE, sob as penas do art. 299 do 
Código Penal Brasileiro e em conformidade com o que preceitua o art. 37, XVI e XVII da Constituição Federal, bem como de empregos 
privados, que:
(  ) NÃO POSSUO outro cargo, emprego ou função no serviço público seja em âmbito federal, estadual ou municipal, bem como de 
empregos privados;
(  ) POSSUO vínculo funcional com outro órgão público ou empresa privada no seguinte horário: ______________________
_____________.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO.
São Cristóvão/SE, ________ de _______________________de _________.

_________________________
DECLARANTE
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FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
1. IDENTIFICAÇÃO N° DE INSCRIÇÃO
*NOME:

*CPF: *RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: *DATA DE EXPEDIÇÃO:

*Nome da Mãe:

PIS: CTPS (Carteira de Trabalho): SÉRIE:
*TÍTULO ELEITORAL: *ZONA: *SEÇÃO:

NÚMERO DE CERTIFICADO DE RESERVISTA:
*ENDEREÇO:

*BAIRRO: *TELEFONE: *CEP
*CIDADE: *E-MAIL:
CARGO A CONCORRER:
(   ) Motorista
(   ) Motorista de Transporte Escolar
Documentos anexados (marcar apenas os documentos anexados ao formulário de inscrição):
(      ) Cadastro de Pessoa Física-CPF;
(      ) Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP, se possuir;
(      ) Cédula de Identidade ou documento oficial com foto (CNH/profissional/passaporte);
(      ) Título de Eleitor e último comprovante de votação/justificativa;
(   ) Certificado de Reservista ou outro documento que comprove a quitação das obrigações militares, se do sexo masculino;
(      ) Certidão de Casamento (se casado (a);
(      ) Declaração Negativa de Acumulação de Cargo Público com Órgão da Administração Direta e Indireta, observadas as 
disposições contidas no art. 37, incisos XVI e XVII, todos da Constituição Federal (formulário emitido pelo Município a ser assinado 
no ato de entrega dos demais documentos);
(      ) 02 (duas) fotos datadas e atualizadas, tamanho 3X4;
(      ) No caso de candidato de nacionalidade portuguesa, documento comprobatório da igualdade de direitos e obrigações no caso 
de candidato de nacionalidade portuguesa,
(      ) Candidato de outra nacionalidade, documento comprobatório de nacionalização;
(     ) Certidão de Antecedentes Cíveis e Criminais da Justiça Comum Estadual e Federal do Estado de Sergipe e do Estado em que 
o candidato teve domicílio nos últimos 05 (cinco) anos;
(    ) Certificado válido de realização do curso de condutor de transporte escolar para o cargo de motorista de transporte escolar;
(     ) Comprovante válido de exame toxicológico para o cargo de motorista de transporte escolar;
(      ) Comprovante de residência
(      )Comprovante de escolaridade
(   ) Documento válido, emitido por órgão oficial, que comprove inexistência de infrações que desclassifiquem o candidato.

DESEJA CONCORRER ÀS VAGAS DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA? SIM NÃO

DESEJA CONCORRER ÀS VAGAS DE PESSOAS PRETAS OU PARDAS? SIM NÃO

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

NOME: ________________________

DATA: __/___/_____

CARGO:  (    ) MOTORISTA                         (    ) MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLARIDADE

_________________________________________
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA INSCRIÇÃO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2025 - FMS 

PROCESSO Nº 2024.0007.000000380-5

PREGÃO Nº PE0006/2024

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, através da Coordenação de Licitações, Compras, Atas e Contratos ,

considerando o julgamento do Pregão Eletrônico nº PE0006/2024 com Registro de Preços, Processo nº 01/2025,

publicada no Diário Oficial do Municipal no dia 20/12/2024, com certame aberto em 20/12/2024, às 09:30, e a

respectiva homologação publicada no Diário Oficial do Município no dia 08/01/2025, resolve registrar os preços das

empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por grupo/item,

atendendo as condições previstas no (Aviso da Dispensa ou Edital de Licitação) e as constantes desta Ata de

Registro de Preços. Este procedimento obedecerá, integralmente, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2002, a Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, bem como o Decreto Municipal nº 377/2023, de 16 de junho de

2023, e suas correspondentes alterações.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO  
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para LOCAÇAO AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO,

MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 1.3 CC, COR BRANCA, DIREÇÃO HIDRÁULICA E/OU ELÉTRICA, AR

CONDICIONADO, PORTAS LATERAIS E TRASEIRA, ASSENTO P/ ACOMPANHAMENTO/AUXILIA, o qual deverá

observar o padrão de qualidade exigido e, ainda, o disposto no Edital de Licitação nº PE0006/2024 e seus anexos,

que são partes integrantes e complementares desta Ata, juntamente à documentação e propostas de preços

apresentadas pelas licitantes classificadas em primeiro lugar por grupo/item, conforme consta nos autos do Processo

nº 2024.0007.000000380-5, para atender as demandas do Município de São Cristóvão.  
Parágrafo Único – Este instrumento não obriga as unidades participantes a firmarem contratações nas quantidades

estimadas, podendo ser instaurados processos específicos para a contratação do(s) objeto(s), obedecida à

legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro a preferência de contratação, em igualdade de

condições.  
CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços oriunda desta licitação é de 12 (doze) meses, contados da data de

sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.  
Parágrafo único – A ata de registro de preços estará vigente até que seja consumida a totalidade do quantitativo

registrado ou até o termo final do seu prazo de validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.  
CLÁUSULA TERCEIRA: DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
O gerenciamento desta ata caberá à Secretaria Municipal de Saúde  
no seu aspecto operacional e legal.

A(O) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, POR MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através da
Diretoria de Licitações, Compras, Atas e Contratos Centralizados – DILCC/SEGOV.

Endereço: Pc Praca Getulio Vargas, nº 136 - Centro
Histórico
Bairro: Centro - CEP: 49100-041

Cidade: São Cristóvão
UF: SE

CNPJ/MF Nº: 11.370.658/0001-01

Representante Legal:
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Nome:
FERNANDA RODRIGUES DE SANTANA GOES
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CLÁUSULA QUARTA: DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
Os preços registrados, a especificação do objeto, os quantitativos, as empresas fornecedoras e as representantes

legais encontram-se elencados no Anexo 1 da presente Ata, em ordem de classificação das propostas por

grupo/item.  
CLÁUSULA QUINTA: DO(S) LOCAL(IS) E PRAZOS(S) DE ATENDIMENTO  
O objeto deverá ser executado em conformidade com a solicitação do(s) órgão(s) participante(s) do Município de São

Cristóvão, não podendo exceder o prazo de 3 (três) dias contados da solicitação da Secretaria Contratante;  
Parágrafo Primeiro – O prazo de execução admite prorrogação, desde que devidamente justificado e aceito pelo

órgão contratante.  
Parágrafo Segundo – A execução deverá ocorrer nos locais indicados no Anexo 2 desta ata.  
CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO  
As empresas detentoras do preço registrado poderão ser convidadas a firmar contratações, observadas as condições

fixadas nesta ata e seus anexos e na legislação pertinente.  
Parágrafo Primeiro – As contratações decorrentes deste instrumento serão efetuadas através de Contrato ou

instrumento equivalente, emitido pela(s) unidade(s) participante(s) e/ou aderente(s), contendo: n.º da ata, nome da

empresa, objeto, especificação, obrigações da Contratada, endereço e data da entrega;  
Parágrafo Segundo – A assinatura do contrato ou instrumento equivalente realizar-se-á por meio de certificado

digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil, mediante convocação através de link

emitido pelo Portal São Cristóvão Compras, no prazo de 3 (três) dias a contar do seu recebimento.  
Parágrafo Terceiro – Os fornecedores selecionados deverão indicar representantes, às suas expensas, com

poderes específicos para a assinatura do Contrato ou instrumento equivalente.  
Parágrafo Quarto – O fornecedor que deixar de assinar a ata de registro de preços no prazo fixado no ato de

convocação será imediatamente excluído da ata, na forma do § 5º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo

das sanções previstas no Edital de Licitação, no Termo de Referência ou Projeto Básico.  
Parágrafo Quinto – Nas hipóteses de recusa do fornecedor ou do seu não-comparecimento para assinatura da ata

no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de habilitação antes de celebração da ata, o agente

público deverá examinar a proposta subsequente, obedecida a ordem classificatória do processo de contratação de

licitação, verificando a sua aceitabilidade e analisando o cumprimento dos requisitos de habilitação, e assim

sucessivamente, até a apuração de um fornecedor que cumpra os requisitos do Edital de Licitação, observado o

disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.  
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
São obrigações do detentor do preço registrado, além das demais previstas nesta Ata e nos Anexos que integram e

complementam o Edital de Licitação nº PE0006/2024:  
            I – executar o objeto contratado nos padrões estabelecidos nesta Ata e no Edital de Licitação, desde que

formalizada a contratação, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de

qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;  
            II – prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade gestora e/ou unidade participante e/ou

unidade aderente, bem como dar ciência à solicitante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que

verificar quando da execução da Ata de Registro de Preços; 
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            III – dispor-se a toda e qualquer fiscalização da unidade gestora e/ou unidade participante e/ou unidade

aderente, no tocante à execução do objeto, conforme contrato ou instrumento equivalente, assim como ao

cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;  
            IV – possibilitar à unidade gestora efetuar vistoria nas instalações do fornecedor, a fim de verificar as

condições para o atendimento do objeto registrado;  
            V – comunicar imediatamente à unidade gestora qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e

outros julgados necessários para o recebimento de correspondência;  
            VI – respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas

reguladoras e pertinentes;  
            VII – fiscalizar a perfeita execução do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que será exercida pela unidade gestora e/ou unidade

participante e/ou unidade aderente;  
            VIII – indenizar terceiros, bem como a unidade participante e/ou aderente, mesmo em caso de ausência ou

omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar

todas as medidas preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades competentes e as disposições

legais vigentes;  
            IX – manter, durante toda vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital

relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do inciso XVI do art. 92 da Lei nº 14.133/2021, que

será observado, quando dos pagamentos à detentora do preço registrado;  
            X – não ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto contido na Ata ou no contrato ou instrumento

equivalente, nem subcontratar, salvo autorização prévia e por escrito da unidade gestora;  
            XI – designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à unidade gestora e/ou unidade

participante e/ou unidade aderente durante a execução contratual; e  
            XII – responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratada pela

autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução

do contrato.  
CLÁUSULA OITAVA: OBRIGAÇÕES DA UNIDADE GESTORA  
A Secretaria Municipal de Saúde, na qualidade de órgão gerenciador da Ata, obriga-se a:  
            I – gerenciar a ata de registro de preços;  
            II – adotar as medidas de gerenciamento, através do sistema informatizado, necessárias a assegurar que seja

concedida prioridade de contratação do objeto das cotas reservadas à participação exclusiva de microempresas,

empresas de pequeno porte, microempreendedores individual e cooperativas, ressalvados os casos em que a cota

reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.  
            III – autorizar a adesão das unidades participantes à ata de registro de preços;  
            IV – indicar às unidades não participantes, sempre que solicitado, os fornecedores beneficiários da ata de

registro de preços, quando permitida a sua adesão;  
            V – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e, quando

necessário, lavrar os correspondentes termos aditivos à ata para refletir os novos preços, divulgando-os às unidades

participantes; e 
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            VI – comunicar eventual prática de infrações administrativas pelo fornecedor à Comissão Permanente de

Apuração de Infrações de Licitações e Contratos, acompanhada dos meios de prova correspondentes.  
Parágrafo único – A unidade gerenciadora da ata de registro de preços não responde pelos atos praticados pelas

unidades participantes e unidades não participantes no âmbito de suas atribuições.  
CLÁUSULA NONA: OBRIGAÇÕES DAS UNIDADES PARTICIPANTES E ADERENTES  
As unidades participantes e aderentes obrigam-se a:  
            I – formalizar Termo de Adesão à Ata de Registro de Preços e submetê-lo à apreciação da unidade

gerenciadora;  
            II – tomar conhecimento da ata de registro de preços, bem como acompanhar eventuais alterações ocorridas,

com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições;  
            III – conceder prioridade de contratação do objeto das cotas reservadas à participação exclusiva de

microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores individual e cooperativas, ressalvados os casos

em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente;  
            IV – designar o fiscal do contrato, da ordem de fornecimento ou da ordem de serviço emitidos em decorrência

da ata de registro de preços, a quem competirá observar as regras sobre fiscalização e acompanhamento do contrato

nos termos de regulamento emitido por ato conjunto do Procurador-Geral do Município, do Controlador-Geral do

Município e do Secretário Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão; e  
            V – informar à unidade gerenciadora a eventual recusa do fornecedor em atender as condições estabelecidas

no Edital de Licitação, no Termo de Referência ou Projeto Básico, ou na ata de registro de preços, eventuais

divergências relativas à execução do objeto, bem como a recusa do fornecedor em celebrar contrato, ordem de

serviço ou ordem de fornecimento injustificadamente durante a vigência da ata de registro de preços.  
Parágrafo único – A unidade participante somente poderá celebrar contratações decorrentes da ata de registro de

preços após a autorização, pela unidade gerenciadora, do correspondente Termo de Adesão.  
CLÁUSULA DÉCIMA: DA ADESÃO À ATA POR UNIDADES NÃO-PARTICIPANTES (ADERENTES)  
I - As unidades não-participantes do registro de preços que desejarem aderir a esta ata deverão consultar a unidade

gerenciadora para manifestação sobre a possibilidade de adesão.  
II - Observado o cumprimento dos requisitos elencados nos artigos 64 e 65 do Decreto Municipal nº 375/2023, e dos

artigos 304 e 305 do Decreto Municipal nº 377/2023, conforme o caso, a unidade gerenciadora se manifestará sobre

o aceite ou não do pedido de adesão.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO PAGAMENTO  
Os prazos e condições para liquidação e pagamento, o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base

e a periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento

das obrigações e a do efetivo pagamento, bem como as condições e o prazo para resposta ao pedido de

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro estão discriminadas no Termo de Referência ou Projeto Básico

do Pregão Eletrônico nº PE0006/2024.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇO  
A ata de registro de preços pode ser alterada nas seguintes situações:  
            I – em decorrência de variação dos preços praticados no mercado, seja por eventual redução dos preços, ou

de fato que eleve o custo do objeto, cabendo à unidade gerenciadora da ata promover as necessárias negociações
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junto aos fornecedores beneficiários da ata; e  
            II – em decorrência de fato imprevisível, mediante solicitação do fornecedor, devidamente justificada e

comprovada.  
Parágrafo Primeiro – Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao

preço praticado no mercado, a unidade gerenciadora deve convocar o fornecedor visando à negociação para

redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.  
Parágrafo Segundo – Se restar frustrada a negociação a que se refere o § 1º, o fornecedor deve ser liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, e o agente público deve convocar, conforme o caso, o

fornecedor beneficiário de registro adicional de preço, contemplados em cadastro de reserva da ata, ou ainda adotar

o procedimento a que se refere o § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.  
Parágrafo Terceiro – Não havendo êxito nas negociações, a unidade gerenciadora deve proceder com o

cancelamento do item, do grupo ou de toda a ata de registro de preços, conforme o caso.  
Parágrafo Quarto – As alterações da ata devem ser formalizadas mediante Termo Aditivo, cabendo à unidade

gerenciadora disponibilizar, no sistema eletrônico do Portal de Compras do Município de São Cristóvão – São

Cristóvão Compras, os preços registrados devidamente atualizados, bem como divulgar no Portal Nacional de

Contratações Públicas – PNCP e no Diário Oficial do Município, semestralmente, as respectivas alterações ocorridas

no período.  
Parágrafo Quinto – As alterações na ata de registro de preços passam a vigorar a partir da data da publicação do

correspondente Extrato do Termo Aditivo na forma do parágrafo quarto.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO NA ATA DE REGISTRO DE

PREÇO  
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:  
I – Pela Unidade Gerenciadora:  
a.       o fornecedor descumprir as exigências da ata de registro de preços ou do Edital de Licitação;  
b.       ficar comprovada a inexecução total ou parcial das obrigações dos contratos, ordens de fornecimento ou

ordens de serviço celebrados em decorrência de ata de registro de preços;  
c.        o fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, após celebrar o contrato, ordem de fornecimento ou

ordem de serviço, não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

unidade participante, sem justificativa aceitável;  
d.       apresentar variações superiores aos preços praticados no mercado e o fornecedor beneficiário da ata se

recursar a adequá-los, na forma do art. 62 do Decreto Municipal nº 375/2023, e do art. 301 do Decreto Municipal nº

377/2023, conforme o caso;  
e.       caracterizar-se razões de interesse público, devidamente justificadas; e  
f.         for solicitado pelo fornecedor beneficiário da ata, em decorrência de fato de venha a comprometer a perfeita

execução contratual, proveniente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.  
II – Pelo Fornecedor:  
a.      mediante solicitação por escrito, em decorrência de fato que venha comprometer a perfeita execução

contratual, proveniente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado;  
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Parágrafo Primeiro – A comunicação do cancelamento do preço registrado deve ser feita às unidades participantes

e ao fornecedor beneficiário da ata mediante o encaminhamento de ofício ou de correspondência eletrônica, com

comprovante de recebimento pelo destinatário em qualquer dos casos.  
Parágrafo Segundo – Na hipótese de ser inacessível, desconhecido ou ignorado o endereço atual do fornecedor, a

comunicação a que se refere o § 1º deve ser realizada mediante publicação de edital no Diário Oficial do Município

de São Cristóvão, bem como através do endereço de e-mail do representante do fornecedor cadastrado junto à

unidade gerenciadora da ata, considerando-se cancelado o registro na data da publicação oficial.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS  
São obrigações do Fornecedor:  
            I – Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam devidos em

decorrência direta ou indireta da presente ata serão de responsabilidade do Fornecedor;  
            II – O Fornecedor declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos,

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre a

compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar

revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
As sanções referentes à execução do contrato e da ata de registro de preços são aquelas previstas no Edital da

Licitação, consoante gradação da penalidade de multa compensatória discriminada no Termo de Referência ou

Projeto Básico.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos consignados no orçamento do Município

de São Cristóvão para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do

órgão contratante, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão no Termo de

Adesão e na respectiva Nota de Empenho.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  
            I – Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo

aditivo à presente Ata de Registro de Preços;  
            II – Integram esta Ata o Edital de Licitação n° PE0006/2024 e seus anexos e as propostas das empresas

classificadas para cada item/grupo;  
            III – É vedado caucionar ou utilizar a presente ata para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa

autorização da unidade gerenciadora.     CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO  
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de São Cristóvão, Estado de Sergipe como único competente para
dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente Ata, com renúncia expressa por qualquer
outro.  
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento a fim de que produza seus efeitos
legais. 

 
SÃO CRISTÓVÃO (SE), 17 de Janeiro de 2025 

#assinatura_responsavel#

FERNANDA RODRIGUES DE SANTANA GOES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

#assinatura_fornecedor#

UNIR LOCACOES E SERVIÇOS LTDA (DUPLICADO) - 15.***.***/0001-40
REPRESENTANTE: ----

RG: ---- CPF: ----
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ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Este documento é parte integrante da Ata Final de Registro de Preços nº 01/2025, celebrada entre a Secretária
Municipal de Saúde e as empresas cujos preços estão a seguir registrados por item, em face da realização do
Pregão nº PE0006/2024. 

 
EMPRESA (razão social): UNIR LOCACOES E SERVIÇOS LTDA (DUPLICADO) 
CNPJ: 15.***.***/0001-40 INSCRIÇÃO ESTADUAL: ------ 
ENDEREÇO: AVENIDA SANTO ANTONIO - CENTRO CEP. 49400000 - LAGARTO - SE 
TEL/FAX: ------ / ------ 
E-MAIL: unir.locacoes@hotmail.com  
REPRESENTANTE:  

 
Obs: ---------- 

Nº Descrição Qtd Unidade Valor Unit. Valor Total

1

(Cód. 986087) LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO
AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO

Características: LOCAÇAO AMBULÂNCIA DE
SIMPLES REMOÇÃO, MOTOR COM
POTÊNCIA MÍNIMA DE 1.3 CC, COR BRANCA,
DIREÇÃO HIDRÁULICA E/OU ELÉTRICA, AR
CONDICIONADO, PORTAS LATERAIS E
TRASEIRA, ASSENTO P/
ACOMPANHAMENTO/AUXILIAR/TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, REVESTIDO EM CORVIN,
PISO LAVÁVEL ANTIDERRAPANTE, JANELA
COM VIDRO MÓVEL CORREDIÇO,
EQUIPADO COM SINALIZADOR ÓPTICO E
ACÚSTICO, APARELHO DE RÁDIO
COMUNICAÇÃO, SUPORTE PARA SORO,
MACA COM RODAS, BICOMBUSTÍVEL, ANO
DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2022. AS
DESPESAS COM MANUTENÇÃO
PREVENTIVA/CORRETIVA SERAO POR
CONTA DA CONTRATADA. COMBUSTÍVEL E
MOTORISTA POR CONTA DA
CONTRATANTE.;

MARCA: SERVIÇO / SERVIÇO

12 MES R$ 34.000,0000 R$ 408.000,00

ANEXO II - (RELAÇÃO DE UNIDADES PARTICIPANTES)

ÓRGÃO / ENTIDADE ENDEREÇO

Fundo Municipal de Sáude - FMS

Pc Praca Getulio Vargas, nº 136 - Centro Histórico
Bairro: Centro
CEP: 49100-041
TEL.: 3045-4915
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Portaria Nº 15, DE 21 DE janeiro DE 2025. 
 
Designa servidoras para exercerem as 
funções de Gestora e Fiscal para atuarem no 
gerenciamento e fiscalização da Ata de 
Registro de Preços nº 64/2024, Pregão 
Eletrônico nº 18/2024 PMSC, Município de São 
Cristóvão. 

O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, ESTADO DE SERGIPE através da Fundação Municipal de Cultura 
e Turismo “João Bebe Água” no uso de sua atribuição que lhe confere o artigo 55°, inciso II da Lei 
Orgânica do Município de São Cristóvão, e em em observância ao disposto nos art. 7º c/c art. 117, da Lei 
Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021, edita a seguinte Portaria: 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 104, inc. III e art. 115, e 
seus parágrafos, ambos da Lei nº 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução da Ata celebrada 
através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente designados, durante 
toda a vigência da Ata celebrada pela entidade; 

CONSIDERANDO, também,que as principais atribuições dos Gestores da Ata são: 

I - Gerenciar a parte administrativa da execução da Ata, no intuito de que a Ata transcorra de forma regular; 

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços; 

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboração de novo 
Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima necessária à realização da nova 
licitação; 

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação da respectiva garantia da Ata; 

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência da Ata, consultar, em tempo hábil, sobre o 
interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogação; 

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a valores 
da Ata e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente; 

VII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações da 
fiscalização da Ata, a abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao fornecedor, 
conforme previsto no Contrato e realizar esse processo; 

VIII - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem 
durante a vigência da Ata. 

CONSIDERANDO, ainda,que as principais atribuições dos Fiscais são: 

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

III - Indicar as eventuais glosas das faturas; 

IV - Informar ao Gestor da Ata o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades; 
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V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao serviço da Ata e 
pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento do contrato; 

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução da Ata pelo 
qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários; 

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos 
contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e preceitos 
consubstanciados na Lei nº 14.133/2021, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, por fim, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos relativos à 
gestão e fiscalização da Ata, no âmbito desta Fundação; 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 64/2024 do Pregão 
Eletrônico 18/2024/ PMSC. 

Exercendo todas as atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta 
Portaria, no âmbito da Fundação Municipal de Cultura e Turismo “João Bebe Água”, as servidoras abaixo 
especificadas, nas respectivas funções: 
  
I- João Matheus Santos Soares Moura, CPF - XXX.671.XXX-08– Gestor do Contrato; 
II- Aline Rejane Santos Gama, CPF - 022.XXX.XXX-08 - Fiscal do Contrato 
  
Art. 2°- As servidoras designadas atuarão no âmbito da Ata de Registro de Preços nº 64/2024 do Pregão 
Eletrônico 18/2024/ PMSC. 
 
Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: 

Contratado Objeto da Ata Vigência da Ata 
MASTER DISTRIBUIDORA E 

SERVICOS LTDA 
REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE LIMPEZA, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA FUMCTUR, O QUAL 
DEVERÁ OBSERVAR O PADRÃO 
DE QUALIDADE EXIGIDO E, AINDA, 
O DISPOSTO NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO Nº PE0018/2024 E SEUS 
ANEXOS, QUE SÃO PARTES 
INTEGRANTES E 
COMPLEMENTARES DESTA ATA, 
JUNTAMENTE À DOCUMENTAÇÃO 
E PROPOSTAS DE PREÇOS 
APRESENTADAS PELAS 
LICITANTES CLASSIFICADAS EM 
PRIMEIRO LUGAR POR 
GRUPO/ITEM, CONFORME 
CONSTA NOS AUTOS DO 
PROCESSO Nº PE0018/2024, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO. 

30 DE OUTUBRO DE 2024 À 
30 DE OUTUBRO DE 2025 

ACS 
EMPREENDIMENTO S 

LTDA 
VWL DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E 

MATERIAIS 
MEDICOHOSPITALARES 

LTDA 
W.M.W COMERCIAL E 

MATERAIS DE LIMPEZA 
W&R PRODUTOS DE 

LIMPEZA LTDA  

VG COMERCIO LTDA 

  

Art. 3° - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Ciência: 

João Matheus Santos Soares Moura 
Gestor da Ata 
  
Aline Rejane Santos Gama 
Fiscal da Ata 

  
PAOLA RODRIGUES DE SANTANA 

Diretora Presidenta da Fundação Municipal de Cultura e Turismo 
“João Bebe Água” FUMCTUR 
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Portaria Nº 14, DE 21 DE janeiro DE 2025. 
 
Designa servidoras para exercerem as 
funções de Gestora e Fiscal para atuarem no 
gerenciamento e fiscalização da Ata de 
Registro de Preços nº 65/2024, Pregão 
Eletrônico nº 20/2024 PMSC, Município de São 
Cristóvão. 

O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, ESTADO DE SERGIPE através da Fundação Municipal de Cultura 
e Turismo “João Bebe Água” no uso de sua atribuição que lhe confere o artigo 55°, inciso II da Lei 
Orgânica do Município de São Cristóvão, e em em observância ao disposto nos art. 7º c/c art. 117, da Lei 
Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021, edita a seguinte Portaria: 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 104, inc. III e art. 115, e 
seus parágrafos, ambos da Lei nº 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução da Ata celebrada 
através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente designados, durante 
toda a vigência da Ata celebrada pela entidade; 

CONSIDERANDO, também,que as principais atribuições dos Gestores da Ata são: 

I - Gerenciar a parte administrativa da execução da Ata, no intuito de que a Ata transcorra de forma regular; 

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços; 

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboração de novo 
Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima necessária à realização da nova 
licitação; 

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação da respectiva garantia da Ata; 

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência da Ata, consultar, em tempo hábil, sobre o 
interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogação; 

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a valores 
da Ata e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente; 

VII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações da 
fiscalização da Ata, a abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao fornecedor, 
conforme previsto no Contrato e realizar esse processo; 

VIII - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem 
durante a vigência da Ata. 

CONSIDERANDO, ainda,que as principais atribuições dos Fiscais são: 

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

III - Indicar as eventuais glosas das faturas; 

IV - Informar ao Gestor da Ata o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades; 
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V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao serviço da Ata e 
pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento do contrato; 

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução da Ata pelo 
qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários; 

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos 
contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e preceitos 
consubstanciados na Lei nº 14.133/2021, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, por fim, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos relativos à 
gestão e fiscalização da Ata, no âmbito desta Fundação; 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 65/2024 do Pregão 
Eletrônico 20/2024/ PMSC. 

Exercendo todas as atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta 
Portaria, no âmbito da Fundação Municipal de Cultura e Turismo “João Bebe Água”, as servidoras abaixo 
especificadas, nas respectivas funções: 
  
I- João Matheus Santos Soares Moura, CPF - XXX.671.XXX-08– Gestor do Contrato; 
II- Aline Rejane Santos Gama, CPF - 022.XXX.XXX-08 - Fiscal do Contrato 
  
Art. 2°- As servidoras designadas atuarão no âmbito da Ata de Registro de Preços nº 65/2024 do Pregão 
Eletrônico 20/2024/PMSC. 
 
Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: 

  

Contratado Objeto da Ata Vigência da Ata 

W.M.W COMERCIAL E 
MATERAIS DE LIMPEZA 

REGISTRO DE PREÇOS 
AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS, 
MATERIAIS E UTENSÍLIOS DE 
COPA E COZINHA, VISANDO A 
MANUTENÇÃO E A 
IMPLEMENTAÇÃO DAS 
ATIVIDADES NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
SÃO CRISTÓVÃO/SE. 

21 de novembro de 2024 
À 

21 de novembro de 2025 

VG COMERCIO LTDA 
21 de novembro de 2024 

À 
21 de novembro de 2025 

BRASIL MEDSUL 
COMERCIO 

IMPORTAÇÃO 
EXPORTAÇÃO LTDA 

22 de novembro de 2024 
À 

22 de novembro de 2025 

GRAO 
DISTRIBUIDORA LTDA 

22 de novembro de 2024 
À 

22 de novembro de 2025 
LOJAO MIX 

COMERCIO EM GERAL 
LTDA 

22 de novembro de 2024 
À 

22 de novembro de 2025 

  

Art. 3° - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Ciência: 

João Matheus Santos Soares Moura 
Gestor da Ata 
  
Aline Rejane Santos Gama 
Fiscal da Ata 

  
PAOLA RODRIGUES DE SANTANA 

Diretora Presidenta da Fundação Municipal de Cultura e Turismo 
“João Bebe Água” FUMCTUR 
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Portaria Nº 13, DE 21 DE janeiro DE 2025. 

Designa servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para atuarem 
no Contrato n° 76/2023 - FUMCTUR, firmado com HAWLAN NATAN SILVA SANTOS no 
âmbito da Fundação Municipal de Cultura e Turismo “João Bebe Água”-FUMCTUR. 
  

O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, ESTADO DE SERGIPE através da Fundação Municipal de 
Cultura e Turismo “João Bebe Água” no uso de sua atribuição que lhe confere o artigo 55°, inciso II 
da Lei Orgânica do Município de São Cristóvão, e em em observância ao disposto nos art. 7º c/c art. 
117, da Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021, edita a seguinte Portaria: 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 104, inc. III e art. 115, e 
seus parágrafos, ambos da Lei nº 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato celebrado 
através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente designados, durante 
toda a vigência do Contrato celebrado pela entidade; 

CONSIDERANDO, também,que as principais atribuições dos Gestores do Contrato são: 

I - Gerenciar a parte administrativa da execução do Contrato, no intuito de que o Contrato transcorra de 
forma regular; 

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços; 

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboração de novo 
Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima necessária à realização da nova 
licitação; 

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação da respectiva garantia do 
Contrato; 

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência do Contrato, consultar, em tempo hábil, sobre o 
interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogação; 

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a valores 
do Contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente; 

VII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações da 
fiscalização da Ata, a abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao fornecedor, 
conforme previsto no Contrato e realizar esse processo; 

VIII - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem 
durante a vigência do Contrato. 

CONSIDERANDO, ainda,que as principais atribuições dos Fiscais são: 

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

III - Indicar as eventuais glosas das faturas; 

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades; 

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao serviço do contrato e 
pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento do contrato; 
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VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do Contrato 
pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários; 

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos 
contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e preceitos 
consubstanciados na Lei nº 14.133/2021, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, por fim, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos relativos à 
gestão e fiscalização do Contrato, no âmbito desta Prefeitura; 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal do Contrato n° 076/2023/FUMCTUR 
Exercendo todas as atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta 
Portaria, no âmbito da Prefeitura de São Cristóvão, os servidores abaixo especificados, nas respectivas 
funções: 
  
I- João Matheus Santos Soares Moura, CPF - XXX.671.XXX-08– Gestor do Contrato; 
II- Elma Silva Santos, CPF - 017.XXX.XXX-04 - Fiscal do Contrato 
  
Art. 2°- Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n°076/2023/FUMCTUR 
Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: 
  

Contratado Objeto do Contrato Vigência do Contrato 

HAWLAN NATAN SILVA 
SANTOS 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA 
RUA ERUNDINO PRADO, N° 58, CENTRO 
HISTÓRICO DE SÃO CRISTÓVÃO/SE, 
PARA O FUNCIONAMENTO DA “CASA 
DOS SABERES E FAZERES”, ATRAVÉS DE 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
DECORRENTE DO PROCESSO 
003/2023/0034. 

01/09/2023 até 
31/08/2023. 

Art. 3° - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Ciência: 

João Matheus Santos Soares Moura 
Gestor do Contrato 
  
  
Elma Silva Santos 
Fiscal do Contrato 
  
  
  

PAOLA RODRIGUES DE SANTANA 
Diretora Presidenta da Fundação Municipal de Cultura e Turismo 

“João Bebe Água” FUMCTUR 
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
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Portaria Nº 12, DE 21 DE janeiro DE 2025. 

Designa servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para atuarem 
no Contrato n° 011/2024/FUMCTUR, firmado com MARIA JOSÉ GONZAGA SOBRAL no 
âmbito da Fundação Municipal de Cultura e Turismo “João Bebe Água”-FUMCTUR. 
  

O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, ESTADO DE SERGIPE através da Fundação Municipal de 
Cultura e Turismo “João Bebe Água” no uso de sua atribuição que lhe confere o artigo 55°, inciso II 
da Lei Orgânica do Município de São Cristóvão, e em em observância ao disposto nos art. 7º c/c art. 
117, da Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021, edita a seguinte Portaria: 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 104, inc. III e art. 115, e 
seus parágrafos, ambos da Lei nº 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato celebrado 
através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente designados, durante 
toda a vigência do Contrato celebrado pela entidade; 

CONSIDERANDO, também,que as principais atribuições dos Gestores do Contrato são: 

I - Gerenciar a parte administrativa da execução do Contrato, no intuito de que o Contrato transcorra de 
forma regular; 

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços; 

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboração de novo 
Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima necessária à realização da nova 
licitação; 

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação da respectiva garantia do 
Contrato; 

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência do Contrato, consultar, em tempo hábil, sobre o 
interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogação; 

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a valores 
do Contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente; 

VII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações da 
fiscalização da Ata, a abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao fornecedor, 
conforme previsto no Contrato e realizar esse processo; 

VIII - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem 
durante a vigência do Contrato. 

CONSIDERANDO, ainda,que as principais atribuições dos Fiscais são: 

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

III - Indicar as eventuais glosas das faturas; 

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades; 

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao serviço do contrato e 
pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento do contrato; 
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VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do Contrato 
pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários; 

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos 
contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e preceitos 
consubstanciados na Lei nº 14.133/2021, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, por fim, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos relativos à 
gestão e fiscalização do Contrato, no âmbito desta Prefeitura; 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal do Contrato n° 011/2024/FUMCTUR 
Exercendo todas as atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta 
Portaria, no âmbito da Prefeitura de São Cristóvão, os servidores abaixo especificados, nas respectivas 
funções: 
  
I- João Matheus Santos Soares Moura, CPF - XXX.671.XXX-08– Gestor do Contrato; 
II- Edivalda Santos de Santana, CPF - XXX.923.XXX-98 - Fiscal do Contrato 
  
Art. 2°- Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n°011/2024/FUMCTUR 
Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: 
  

Contratado Objeto do Contrato Vigência do Contrato 

MARIA JOSÉ GONZAGA 
SOBRAL 

Locação de imóvel situado na Rua Horácio 
Souza Lima, 148, Bairro Rosa Elze, São 
Cristóvão/SE, para o funcionamento da 
Biblioteca Pública Municipal Profº Luiz Alberto 

02/05/2024 a 02/05/2025 

Art. 3° - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Ciência: 

João Matheus Santos Soares Moura 
Gestor do Contrato 
  
  
Edivalda Santos de Santana 
Fiscal do Contrato 
  
  
  

PAOLA RODRIGUES DE SANTANA 
Diretora Presidenta da Fundação Municipal de Cultura e Turismo 

“João Bebe Água” FUMCTUR 
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
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Portaria Nº 11, DE 21 DE janeiro DE 2025. 

Designa servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para atuarem 
no Contrato n° 033/2022/FUMCTUR, firmado com LINK CARD ADMINISTRADORA DE 
BENEFÍCIOS EIRELI no âmbito da Fundação Municipal de Cultura e Turismo “João Bebe 
Água”-FUMCTUR. 
  

O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, ESTADO DE SERGIPE através da Fundação Municipal de 
Cultura e Turismo “João Bebe Água” no uso de sua atribuição que lhe confere o artigo 55°, inciso II 
da Lei Orgânica do Município de São Cristóvão, e em em observância ao disposto nos art. 7º c/c art. 
117, da Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021, edita a seguinte Portaria: 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 104, inc. III e art. 115, e 
seus parágrafos, ambos da Lei nº 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato celebrado 
através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente designados, durante 
toda a vigência do Contrato celebrado pela entidade; 

CONSIDERANDO, também,que as principais atribuições dos Gestores do Contrato são: 

I - Gerenciar a parte administrativa da execução do Contrato, no intuito de que o Contrato transcorra de 
forma regular; 

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços; 

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboração de novo 
Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima necessária à realização da nova 
licitação; 

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação da respectiva garantia do 
Contrato; 

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência do Contrato, consultar, em tempo hábil, sobre o 
interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogação; 

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a valores 
do Contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente; 

VII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações da 
fiscalização da Ata, a abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao fornecedor, 
conforme previsto no Contrato e realizar esse processo; 

VIII - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem 
durante a vigência do Contrato. 

CONSIDERANDO, ainda,que as principais atribuições dos Fiscais são: 

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

III - Indicar as eventuais glosas das faturas; 

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades; 
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V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao serviço do contrato e 
pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento do contrato; 

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do Contrato 
pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários; 

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos 
contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e preceitos 
consubstanciados na Lei nº 14.133/2021, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, por fim, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos relativos à 
gestão e fiscalização do Contrato, no âmbito desta Prefeitura; 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal do Contrato n° 033/2022/FUMCTUR 
Exercendo todas as atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta 
Portaria, no âmbito da Prefeitura de São Cristóvão, os servidores abaixo especificados, nas respectivas 
funções: 
  
I- João Matheus Santos Soares Moura, CPF - XXX.671.XXX-08– Gestor do Contrato; 
II- Aline Rejane Santos Gama, CPF, CPF XXX.575.XXX-94 - Fiscal do Contrato. 
  
Art. 2°- Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n°033/2022/FUMCTUR 
Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: 
  

Contratado Objeto do Contrato Vigência do Contrato 

LINK CARD 
ADMINISTRADORA DE 
BENEFÍCIOS EIRELI 

Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de implementação, 
intermediação, administração e 
gerenciamento de sistema informatizado e 
integrado, com utilização de cartão micro 
processado (com chip), tecnologia SMART, 
ou cartão com tarja magnética de gestão de 
frota com vista ao fornecimento combustível 
(gasolina comum e óleo diesel s10) em rede 
especializada de serviços, em caráter 
continuo e ininterrupto pelo período de 
12(doze) meses, para a frota de veiculos 
vinculados aos órgãos e entidades do 
municipio de São Cristóvão/SE 

20/12/2022 a 20/12/2023 

Art. 3° - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Ciência: 

João Matheus Santos Soares Moura 
Gestor do Contrato 
  
  
Aline Rejane Santos Gama 
Fiscal do Contrato 
  
  
  

PAOLA RODRIGUES DE SANTANA 
Diretora Presidenta da Fundação Municipal de Cultura e Turismo 

“João Bebe Água” FUMCTUR 
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
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Portaria Nº 16, de 21 de janeiro de 2025.  

Designa servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para atuarem 
no Contrato n° 05/2025/FUMCTUR, firmado com a Empresa CRIATIVE MUSIC LTDA  no 
âmbito da Fundação Municipal de Cultura e Turismo “João Bebe Água”-FUMCTUR. 
  

O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, ESTADO DE SERGIPE através da Fundação Municipal de 
Cultura e Turismo “João Bebe Água” no uso de sua atribuição que lhe confere o artigo 55°, inciso II da 
Lei Orgânica do Município de São Cristóvão, e em em observância ao disposto nos art. 7º c/c art. 117, da 
Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021, edita a seguinte Portaria: 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 104, inc. III e art. 115, e 
seus parágrafos, ambos da Lei nº 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato celebrado 
através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente designados, durante 
toda a vigência do Contrato celebrado pela entidade; 

CONSIDERANDO, também,que as principais atribuições dos Gestores do Contrato são: 

I - Gerenciar a parte administrativa da execução do Contrato, no intuito de que o Contrato transcorra de 
forma regular; 

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços; 

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboração de novo 
Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima necessária à realização da nova 
licitação; 

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação da respectiva garantia do 
Contrato; 

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência do Contrato, consultar, em tempo hábil, sobre o 
interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogação; 

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a valores 
do Contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente; 

VII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações da 
fiscalização da Ata, a abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao fornecedor, 
conforme previsto no Contrato e realizar esse processo; 

VIII - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem 
durante a vigência do Contrato. 

CONSIDERANDO, ainda,que as principais atribuições dos Fiscais são: 

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

III - Indicar as eventuais glosas das faturas; 

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades; 

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao serviço do contrato e 
pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento do contrato; 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2025/FUMCTUR

PROCEDIMENTO: INEXIGIBILIDADE Nº 04/2025/FUMCTUR
OBJETO: Contratação da Empresa CRIATIVE MUSIC LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.648.622/0001-32, neste ato através de seu 
representante legal, o Sr. Ivanildo Medeiros Nunes, CPF 079.XXX.XXX-54, representante exclusivo conforme documento anexo, para 
apresentação musical da Cantora “FERNANDA BRUM”, no 435º Aniversário da Cidade Mãe de Sergipe, no dia 25/01/2025 às 
22h na Praça do Centro Comercial do Eduardo Gomes, com duração de 90 minutos, em São Cristóvão/SE. Em atendimento 
às necessidades da administração direta e indireta do poder executivo do Município de São Cristóvão/SE, por intermédio 
da Fundação de Cultura e Turismo “João Bebe Agua” - FUMCTUR, decorrente do processo nº 2025.0016.000000073-6, por 
inexigibilidade, assim definido pelo art. 74 inc. II da Lei nº 14.133/2021.
CONTRATADO: CRIATIVE MUSIC LTDA
VIGÊNCIA : 31 de Março/25
VALOR : R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais)
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
• UO: 34018 - FUMCTUR
• Ação: 4517 - ESTIMULAR E PROMOVER PROJETOS CULTURAIS, TURÍSTICOS E COMUNITÁRIOS
• Class. Econômica: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ
• Fonte de Recursos: RECURSOS NÃO VINCULADOS A IMPOSTOS.
PARECER JURÍDICO: 56/2025

PAOLA RODRIGUES DE SANTANA
Diretora Presidenta da Fundação Municipal de Cultura e Turismo “João Bebe Água” - FUMCTUR
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Portaria Nº 16, de 21 de janeiro de 2025.  

Designa servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para atuarem 
no Contrato n° 05/2025/FUMCTUR, firmado com a Empresa CRIATIVE MUSIC LTDA  no 
âmbito da Fundação Municipal de Cultura e Turismo “João Bebe Água”-FUMCTUR. 
  

O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, ESTADO DE SERGIPE através da Fundação Municipal de 
Cultura e Turismo “João Bebe Água” no uso de sua atribuição que lhe confere o artigo 55°, inciso II da 
Lei Orgânica do Município de São Cristóvão, e em em observância ao disposto nos art. 7º c/c art. 117, da 
Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021, edita a seguinte Portaria: 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 104, inc. III e art. 115, e 
seus parágrafos, ambos da Lei nº 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato celebrado 
através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente designados, durante 
toda a vigência do Contrato celebrado pela entidade; 

CONSIDERANDO, também,que as principais atribuições dos Gestores do Contrato são: 

I - Gerenciar a parte administrativa da execução do Contrato, no intuito de que o Contrato transcorra de 
forma regular; 

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços; 

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboração de novo 
Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima necessária à realização da nova 
licitação; 

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação da respectiva garantia do 
Contrato; 

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência do Contrato, consultar, em tempo hábil, sobre o 
interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogação; 

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a valores 
do Contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente; 

VII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações da 
fiscalização da Ata, a abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao fornecedor, 
conforme previsto no Contrato e realizar esse processo; 

VIII - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem 
durante a vigência do Contrato. 

CONSIDERANDO, ainda,que as principais atribuições dos Fiscais são: 

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

III - Indicar as eventuais glosas das faturas; 

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades; 

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao serviço do contrato e 
pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento do contrato; 

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do Contrato 
pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários; 

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos 
contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e preceitos 
consubstanciados na Lei nº 14.133/2021, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, por fim, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos relativos à 
gestão e fiscalização do Contrato, no âmbito desta Prefeitura; 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal do Contrato n°05/20258/FUMCTUR. 
Exercendo todas as atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta 
Portaria, no âmbito da Prefeitura de São Cristóvão, os servidores abaixo especificados, nas respectivas 
funções: 
  
I-  João Matheus Santos Soares Moura, CPF - XXX.671.XXX-08– Gestor do Contrato; 
II- Luan Frederico da Silva Santos, CPF 045.XXX.975-XX- Fiscal do Contrato 
  
Art. 2°- Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n° 05/2025/FUMCTUR 
Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: 
  

Contratado Objeto do Contrato Vigência do Contrato 

 CRIATIVE MUSIC LTDA 

Contratação da Empresa CRIATIVE MUSIC 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.648.622/0001-
32, neste ato através de seu representante 
legal, o Sr. Ivanildo Medeiros Nunes, CPF 
079.XXX.XXX-54, representante exclusivo 
conforme documento anexo, para 
apresentação musical da 
Cantora "FERNANDA BRUM", no 435º 
Aniversário da Cidade Mãe de Sergipe, no 
dia 25/01/2025 às 22h na Praça do Centro 
Comercial do Eduardo Gomes, com 
duração de 90 minutos, em São 
Cristóvão/SE. Em atendimento às 
necessidades da administração direta e 
indireta do poder executivo do Município 
de São Cristóvão/SE, por intermédio da 
Fundação de Cultura e Turismo "João Bebe 
Agua" - FUMCTUR, decorrente do processo 
nº 2025.0016.000000073-6, por 
inexigibilidade, assim definido pelo art. 74 inc. 
II da Lei nº 14.133/2021. 

Até 31 de Março/25 

Art. 3° - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Ciência: 

 João Matheus Santos Soares Moura 
Gestor do Contrato 
  
 
Luan Frederico da Silva Santos 
Fiscal do Contrato 
  
  
  
  

PAOLA RODRIGUES DE SANTANA 
Diretora Presidenta da Fundação Municipal de Cultura e Turismo 
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“João Bebe Água” FUMCTUR 
 

ATO AUTORIZATIVO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
INEXIGIBILIDADE Nº 03/2025 - FUMCTUR

Pelo presente termo, Autorizo a Contratação, por INEXIGIBILIDADE, com base no art. 74, IV, da Lei nº 14.133/2021, ratificando o 
processo nº 2025.0016.000000072-8, tendo como objeto a contratação de LUCAS CARDOSO DE BRITO, inscrito no CPF sob o nº 
364. XXX. 688 - XX, por meio do Credenciamento de Artistas 02/2024,  para apresentação musical da Cantora  EMANUELLE ALVES 
E BANDA no evento em comemoração aos 435 anos da Cidade de São Cristóvão, neste município, no importe de R$ 6.000,00 (seis 
mil reais).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do necessário contrato ou termo similar, e o empenho da 
despesa nas dotações previstas no orçamento e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 72, inciso 
VIII e Parágrafo Único e art. 89, §1° da Lei 14.133/2021, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida.

São Cristóvão/SE, 21 de janeiro de 2025.

Paola Rodrigues de Santana
Diretora Presidenta da Fundação Municipal de Cultura e Turismo “João Bebe Água”

<#SEGRASE#280797#51#299990/>
ATO AUTORIZATIVO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE Nº 02/2025 - FUMCTUR

Pelo presente termo, Autorizo a Contratação, por INEXIGIBILIDADE, com base no art. 74, IV, da Lei nº 14.133/2021, ratificando o 
processo nº 2025.0016.000000065-5, tendo como objeto a contratação de MARCELINO SANTOS DE SANTANA, inscrito no CPF nº 
053.XXX.XXX-05, por meio do Credenciamento de Artistas 02/2024,  para apresentação musical do Cantor  MARCELINO SANTOS 
no evento em comemoração aos 435 anos da Cidade de São Cristóvão, neste município, no importe de R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do necessário contrato ou termo similar, e o empenho da 
despesa nas dotações previstas no orçamento e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 72, inciso 
VIII e Parágrafo Único e art. 89, §1° da Lei 14.133/2021, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida.

São Cristóvão/SE, 21 de janeiro de 2025.

Paola Rodrigues de Santana
Diretora Presidenta da Fundação Municipal de Cultura e Turismo “João Bebe Água”

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do Contrato 
pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários; 

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos 
contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e preceitos 
consubstanciados na Lei nº 14.133/2021, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, por fim, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos relativos à 
gestão e fiscalização do Contrato, no âmbito desta Prefeitura; 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal do Contrato n°05/20258/FUMCTUR. 
Exercendo todas as atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta 
Portaria, no âmbito da Prefeitura de São Cristóvão, os servidores abaixo especificados, nas respectivas 
funções: 
  
I-  João Matheus Santos Soares Moura, CPF - XXX.671.XXX-08– Gestor do Contrato; 
II- Luan Frederico da Silva Santos, CPF 045.XXX.975-XX- Fiscal do Contrato 
  
Art. 2°- Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n° 05/2025/FUMCTUR 
Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: 
  

Contratado Objeto do Contrato Vigência do Contrato 

 CRIATIVE MUSIC LTDA 

Contratação da Empresa CRIATIVE MUSIC 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.648.622/0001-
32, neste ato através de seu representante 
legal, o Sr. Ivanildo Medeiros Nunes, CPF 
079.XXX.XXX-54, representante exclusivo 
conforme documento anexo, para 
apresentação musical da 
Cantora "FERNANDA BRUM", no 435º 
Aniversário da Cidade Mãe de Sergipe, no 
dia 25/01/2025 às 22h na Praça do Centro 
Comercial do Eduardo Gomes, com 
duração de 90 minutos, em São 
Cristóvão/SE. Em atendimento às 
necessidades da administração direta e 
indireta do poder executivo do Município 
de São Cristóvão/SE, por intermédio da 
Fundação de Cultura e Turismo "João Bebe 
Agua" - FUMCTUR, decorrente do processo 
nº 2025.0016.000000073-6, por 
inexigibilidade, assim definido pelo art. 74 inc. 
II da Lei nº 14.133/2021. 

Até 31 de Março/25 

Art. 3° - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Ciência: 

 João Matheus Santos Soares Moura 
Gestor do Contrato 
  
 
Luan Frederico da Silva Santos 
Fiscal do Contrato 
  
  
  
  

PAOLA RODRIGUES DE SANTANA 
Diretora Presidenta da Fundação Municipal de Cultura e Turismo 

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do Contrato 
pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários; 

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos 
contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e preceitos 
consubstanciados na Lei nº 14.133/2021, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, por fim, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos relativos à 
gestão e fiscalização do Contrato, no âmbito desta Prefeitura; 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal do Contrato n°05/20258/FUMCTUR. 
Exercendo todas as atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta 
Portaria, no âmbito da Prefeitura de São Cristóvão, os servidores abaixo especificados, nas respectivas 
funções: 
  
I-  João Matheus Santos Soares Moura, CPF - XXX.671.XXX-08– Gestor do Contrato; 
II- Luan Frederico da Silva Santos, CPF 045.XXX.975-XX- Fiscal do Contrato 
  
Art. 2°- Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n° 05/2025/FUMCTUR 
Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: 
  

Contratado Objeto do Contrato Vigência do Contrato 

 CRIATIVE MUSIC LTDA 

Contratação da Empresa CRIATIVE MUSIC 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.648.622/0001-
32, neste ato através de seu representante 
legal, o Sr. Ivanildo Medeiros Nunes, CPF 
079.XXX.XXX-54, representante exclusivo 
conforme documento anexo, para 
apresentação musical da 
Cantora "FERNANDA BRUM", no 435º 
Aniversário da Cidade Mãe de Sergipe, no 
dia 25/01/2025 às 22h na Praça do Centro 
Comercial do Eduardo Gomes, com 
duração de 90 minutos, em São 
Cristóvão/SE. Em atendimento às 
necessidades da administração direta e 
indireta do poder executivo do Município 
de São Cristóvão/SE, por intermédio da 
Fundação de Cultura e Turismo "João Bebe 
Agua" - FUMCTUR, decorrente do processo 
nº 2025.0016.000000073-6, por 
inexigibilidade, assim definido pelo art. 74 inc. 
II da Lei nº 14.133/2021. 

Até 31 de Março/25 

Art. 3° - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Ciência: 

 João Matheus Santos Soares Moura 
Gestor do Contrato 
  
 
Luan Frederico da Silva Santos 
Fiscal do Contrato 
  
  
  
  

PAOLA RODRIGUES DE SANTANA 
Diretora Presidenta da Fundação Municipal de Cultura e Turismo 
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